
PREFEITURA MUNICIPÂL DE

SÂLGAIIO FILHO

A Presidente da Comissão do Processo Seletivo do Município de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e
com as demais normas infraconsütucionais, em especial, Lei Municipal n.o 34/2018 - Que drspõe acerca do Regime

Único dos Servidores Públicos do Município de Satgado Fitho e demais disposiçóes atinentes à matéria, TORNA
PÚBLICA a realização do Processo Setetivo Simplificado n.o 01t2024, sob o regime especial para o provimento de
vagas do quadro de servidores tempoÉrios da Administração Pública Municipal.

1. DAS DTSPOSTçÔES PRELhilNARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação
FAFIPA - Campus de Paranavaí, CNPJ: 05.556.804/0001-76, com sede administrativa na Av. Paraná,

794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1' Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí - PR, endereço
eletrônico www.fundacaofafipa.orq.br e correio eletrônico candidato@fundacaofafioa.orq.br.
A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime especial, para suprir a necessidade de servidores
temporários da Administração Pública Municipal.
O presente certame terá prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do
resultado Íinal, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal.
À Comissão Organizadora designada pela Portaria n.o 17012024, ficam delegados todos os poderes

necessários parâ o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera
administrativa e judicial.

1.2

1.3

1.4

2. DO PROCESSO DE SELEçÃO

2.1

2.3

2.4
2.5
2.6
2.7

A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital

dar-ss.á por meio das seguintes etiapas:

a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todas as funções ofertadas;

b) Prova de títulos (PT) de caráter classificatório para as funções de NíVEL SUPERIOR;

c) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para as funçóes de MECANICO,

i,OTOR!STA, OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA.
A convocação para as vagas ofeÉadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do

Município de Salgado Filho - PR, observando-se o prazo de validade do processo seletivo.

Caso haja demanda de novas contrataçóes acima do número de vagas previamente disponibilizadas,

desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar

os candidatos excedentes classificados, observando a ordem de classificação.

As atribuições das funções públicas ofertados estão descritas no Anexo I deste Edital.

O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo ll deste Edital.

O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo lll deste Edital.

Não serão fomecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de daüas, locais e hoÉrios de
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de

divulgação estrabelecidas nesle Edital e demais publicações no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br e saloadofilho.pr.gov.br. É Oe exclusiva responsabilidade do candidato o
acompanhamento das publicações.

3. DAS FUNçÕES PÚBUCAS

2.2

A função pública, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para

pessoa com deficiência, o número de vagas para afrodescendentes, os vencimentos iniciais, e o valor da

taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

3.1
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auAD-BO DEVAGAS
REqVlslTo

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado
Ensino Fundamental lncompleto
Ensino Fundamental lncompleto + CNH "D"
Ensino Fundamental lncompleto
Ensino Fundamental lncompleto + CNH "C"

SÂLGADO FILHO

VALOR DATAXA DE INSCR|çÃO

PfiEFEITUFÀ MUNIÜIPÂL DE

cHs

40h

40h

40h
40h

R$ 50,00

AFRO VENCIMENTO

- R$ 1.502,55

R$ 1.502,55

R$ 1.502,55

FUNçÃO
Auxiliar de Serviços Gerais

(Feminino)
Auxiliar de Serviços Gerais

(Masculino)

Gari
Mecânico
Motorista

Operador de Máquinas
Tratorista

FUNçÃO

Monitor de Creche

FUNçAO

Enfermeiro

Engenheiro Civil

Fisioterapeuta

Nutricionista

Odontólogo

Professor

40h
40h

R$ 100,00

1.892,10
1.725,15
1.914,36
1.914,36

VENCIMENTO
R$ 1302,88 +

complemento de
R$ 109,12

R$
RS
R$
R$

QUADRO DEVAGAS
REQUISITO

Ensino Médio Complêto

QUADRO DE VAGAS
REQUISITO
em NÍvel Superior
+ Registro no Conselho de

: Formação

Ensino Superior Completo
Conselho de Classe
Ensino Superior Completo
Conselho de Classe
Ensino Superior Completo
Conselho de Classe
Ensino Superior Completo
Conselho de Classe

clls_

30h CR

AFRO

AFRO

VALOR DA TAXA DE TNSCRTçÃO

+

+

+

+

no

no

no

no

Registro

Registro

Registro

Registro

cHs

40h

20h

20h

30h

40h

20h

AC

CR

CR

CR

CR

CR

CR

PcD

R$ 1s0,00

VENCIMENTO
R$ 3.312,36 +
complemento de
R$ í.437,64

R$ 3.275,04

R$ 2.559,90

R$3.227,70

R$ 6.256,64

R$ 2.21 1,65 +

complemento de
R$ 78,64

R$ 3.317,46 +

complemento de
R$ 117,97

Formação em Licenciatura Plena em
Pedagogia para habilitação na Educação
lnÍantil e/ou Séries lniciais do Ensino
Fundamental.
Em Nível Superior, com habilitaçáo em

I curso de Licenciatura Plena em
Pedagogia.

Professor de Educação lnfantil

CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas ofertadas.
Os candidatos que compõem o cadastro de reseva sornenfe serão convocados se, durante o perÍodo de validade do processo
seletivo, ocoffer o surgimento de novas vagas.

AC = Ampla Conanência. AFRO = AfrodescendenÍes. CHS = Carga Horáia Semanal. PcD = Pessoa com Deficiência.

4. DOS REQUTSTTOS PARA INGRESSO NA FUNçÃO PÚBLICA

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores temporários do Município de Salgado

Filho, Estado do Paraná:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

c) no eáso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

d) estar quite com suas obrigações êleitoraís e em gozo dos direitos políticos;

e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital;

0 não ter soÍrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação;
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s)

PREFEITURÂ MUN ICIPÂL DE

SALGADO FILHO

não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei;
não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF),
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVll, da Constituição Federal;
cumprir as determinaçôes deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo

Simplificado e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a
contratação.

h)

i)

5. DAS |NSCRIçÓES

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

5.9
5.í0

5.8

A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação
pelo candidato das condiçôes estabelecidas neste Edital.
Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.
O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de
nascimento e localidades de nascimento e residência.
O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informaçôes prestadas por seu
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica.
As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira

responsabilidade do candidato, podendo o Município de Salgado Filho - PR e/ou a lnstituição
Organizadora excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado, decisão esta, que será deliberada em

observância à natureza e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

A declaração Íalsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscriçâo, bem como a
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela deconentes, implicando, em qualquer época,
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a

irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio

procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via coneio eletrÔnico ou
qualquer outro meio não previsto neste Edital.
No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma das funções públicas ofertados.
Não será admitida a dúplice inscrição, tampouco que o candidato altere a Íunção após a efetivação
do pagamento da inscrição.
As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via intemet.

Das inscriçóes:
5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 28/06/2024 às 23h59min

do dia 2110712024, observado o horário oficial de Brasília - DF, por meio do endereço eletrônico

www. f u ndacaoíaíipa. orq. b r.

5.10.2 A taxa de inscrição será conespondente aos valores postos nas tabelas do item 3 deste Edital.

5.10.3 Para eÍetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) acessaro endereçoeletrônico www.fundacaofafipa.orq.br;

b) selecionar o processo seletivo pretendido;

c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital;

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF;

e) preencher os campos de dados pessoais, foto, endereço, contato, e definir uma senha de

acesso pessoal;

0 selecionar a função pretendida;

S) selecionar a modalidade de Conconência (Afrodescendente, Ampla Concorrência, Pessoa
com Deficiência), quando houver;

h) selecionar a condição especial, caso necessário;
i) selecionar o campo "Efetuar Pagamento", imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.o

001, bem como conÍerir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o valor da

{
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5.11

5.12

5.13

5.14

5.15

5.16

5.17

5.18

5.19

5.20
5.21

PREFEITURA MUN ICIPÁL DE

SALGATTO FILI{O

taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos
números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre
em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação.

5.10.4 Destaca-se, que todo esse prccedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a

sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado
de forma adulterada.

O candidato terá sua inscrição deferida pela lnstituição Organizadora somente após o recebimento da
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição.
5. 1 1 .1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago.

5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar
sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta.

A Fundação FAFIPA e o Município de Salgado Filho - PR não se responsabilizam por Boleto Bancário
emitido através de endereço eletrônico diferente do wwvv.fundacaoÍafipa.orq.br.
Não será permitido ao eandidato, em hipótese alguma, alterar a função para a qual se inscreveu,
após a efetivação do pagamento da inscrição.
Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores,

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a

transferência dos dados.
O candidato poderá alterar a função a qual pretende concorrer, até a realização do pagamento da
inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que tenha sido paga.

5.15.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da

importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo
Simplificado.

O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data

de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das lnstituições financeiras.

Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de

inscrição do Processo Seletivo Simplificado. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto
bancário até a data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a "Área do Candidato", disponÍvel no
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 22 de julho de 2024 e imprimir uma 2' via de
cobrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco
aquelas realizadas após o vencimento do boleto bancário.

5.16.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento

da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto.
Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida
no subitem 5.16 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em

hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste processo seletivo.
Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que

não sejam efetivadas.
O Município de Salgado Filho - PR e a lnstituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de

inscrição via intemet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de

comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem

técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades

conveniadas, no quê se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.

Das Solicitações de lsengão da Taxa de lnscrição:
Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas

normas deste Edital.
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PREFE§TUft À MUN ICIP,lL DE

SALGADO FILHO

5.22 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo SimpliÍicado será realizada
somente via internet.

5.23 Da lsenção - Cadúnico (Lei Federal n.o Í3.65612018):
5.23.1 O candidato interessado em obter a ísenção da taxa de inscrição na condição de hipossuÍiciente

deverá:
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 2810612024 até as 23h59min do dia 0210712024, observando o

horário oÍicial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de lsenção da Taxa de
lnscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.ÍundacaofaÍipa.orq.br;

b) indicar no Requerimento de lsenção o número de ldentificação Social - NlS, atribuído pelo
CadÚnico;

c) o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram
originalmente informados ao órgâo de Assistência Social de seu Município, responsável pelo

cadastramento de familias no CadUnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que

tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo
para atualizaçáo do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da
"Área do Candidato", dispon ível no endereço eletrônico www. f u ndacaofaÍipa.orq. br;

d) mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico.

5.24 Da lsenção - Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.o 13.656/20í8):
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de

medula óssea deverá:
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 2810612024 até as 23h59min do dia 0210712024, observando o

horário oficial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de lsenção da Taxa de
lnscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafioa.orq.bl;

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea -
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de

inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde;

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deveÉ ser digitalizado de forma
legível.

5.25 Da lsenção da Taxa de lnscrição - Doador de Sangue (Lei Estadual n.o 19.293/2017):
5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de

sangue deverá:
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 28106i2024 até as 23h59min do dia 0210712024, observando o

horário oficial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de lsenção da Taxa de
lnscrição, disponÍvel no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.Íundacaofafipa.orq.br;

b) comprovar que realizou 02 (duas) doações dentro do período de doze meses anterior à data da
publicação deste edital;

c) a comprovação da condição de doador de sangue será efetuada através da apresentação de
documento expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado.

5.26 Da lsenção - Eleitores convocados e Nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral (Lei
Estadual n." 19.1 96/20í7):
5.26.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de eleitor convocado
deverá:

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 2810612024 até as 23h59min do dia 0210712024, observando o
horário oficial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de lsenção da Taxa de

lnscrição,disponívelnoendereçoeletrônicodaFundaçãoFAFlPA@
a) comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição,

plebiscito ou referendo), consecutivas ou não;
b) a comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de documento durante

o período disposto na alínea "a", devendo tais documentos serem expedido pela Justiça Eleitoral,
contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o tumo e a data da eleição;

N
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5.27

5.28

5.29

5.30

5.31

5.32
5.33

5.34

5.35

PREFEITUFIT MUNICIPÂL DE

SALGADO FILHO

c) entende-se como período eleitoral, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e
consideram-se cada turno como uma eleição;

d) consideram-se eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral, aqueles que prestarem
servíços no período eleitoral, visando à organização, execução e apuração de eleições oÍiciais,
plebiscitos ou referendos no Estado de Paraná, na condição de Presidente de mesa, primeiro e
segundo mesários, secretários e suplentes; membro, escrutinador e auxiliar de juízo; coordenador
de seção eleitoral; e designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles
destinados à preparação e montagem dos locais de votação;

e) além dos demais requisitos constantes neste item, será observado o período de 2 (dois) anos, a
contar da data de atuação do candidato à serviço da Justiça Eleitoral, para deferimento da
solicitação de isenção;

O Município de Salgado Filho - PR e a lnstituição Organizadora não se responsabilizam pelo não
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de
comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção.
O envio desta solicitação não garante ao candidato a lsenção. A solicitação será deferida ou indeferida
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.
A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por

meio de pedido de revisão e/ou recurso.
O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a:

L cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da

homologação de seu resultado;
ll. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e

antes da contratação;
lll. declaração de nulidade do ato de contratação, se a Íalsidade for constatada após a sua

publicação.

Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:

a) omitir informaçÕes e/ou tomá-las inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;

c) não observar a Íorma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital;

d) não apresentartodos os documentos solicitados.
Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.orq.br.
O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso,

através da "Área do Candidato", disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa. , no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.

Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da

taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo

disposto no item 5.í6.
5.35.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão aulomaticamente
excluídos do certame.

6. DA |NSCRTçÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 1ecOl

Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas e

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, desde que as atribuições

da função pública sêjam compatíveis com a deficiência do candidato.

6.1.1 As disposiçôes deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência sâo correspondentes às da Lei
Estadual 18.41912015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham a
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com DeÍiciência.

6.1
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6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o
percentual máximo de 20o/o (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame.

6.1.3 No decorrer da validade do processo seletivo, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para a tunção pública
que o candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 10 lugar
na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5a vaga aberta. Os demais candidatos
classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21a, a 41â e a 61a vagas e, assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados.

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com a função pública para a qual se inscreveu será
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja
considerado inapto para o exercício da função pública.

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condiçÕes com
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no
presente Edital.

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de lsenção da Taxa de lnscrição ou o Formulário de

solicitação de lnscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar
que pretende participar do processo seletivo como pessoa com deficiência e especificar no campo
indicado o tipo de deÍiciência que possui;

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital;
6.3.2.10 laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e

dispor sobre a espécie e o gftlu ou nível da deficiência, com expressa reÍerência ao código
correspondente de Classificação lnternacional de Doença - ClD, com citação do nome por

extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do
médico responsável por sua emissão.

6.3.2.2Os candidatos deverão acessâr a "Área do Candidato", disponível no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).

6.3.2.3O Município de Salgado Filho - PR e a lnstituição Organizadora não se responsabilizam
pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos
computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação
e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem
a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar
a situação do pedido de reserva.

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientaçôes deste item será considerado
como não deÍiciente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência,
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.

6.6 O deferimento das inscriçÕes dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá

interpor recurso, em formulário próprio através da 'Área do Candidato" disponível no endereço
eletrônico www.fundacaofafipa.orq-br, no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis subsequentes

à publicação do deferimento das ínscri@es.

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo SimpliÍicado,
terá sêu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovâdos para
pessoas com deficiência.

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência,
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.

W
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7. DA soLrgrAçÃo DE coNDrçÃo especnL pARA A REALtzAçÃo oe pRovA oBJETTvA E cANDTDATA
LACTANTE

7.1 Da Solicitação de Gondição Especial para a Realização da Prova Objetiva:
7.1.1 O candidato que necessitarde condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.41912O15.
7.'1.2 As condiçóes específicas disponíveis para a realização da prova são:
a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25);
b) fiscal ledor, intérprete de libras;
c) acesso à cadeira de rodas;
d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova.

7.1 .3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá
reguerêJo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO lll deste Edital.

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de lnscrição quais condições

especiais requer;
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste

Edital.
7.1 .4.1O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente de Classificação lnternacional de Doença - ClD, justificando a condição
especial solicitada.

7.2 Da Candidata Lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de lnscrição a opção de

lactante;
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme

disposiçÕes do subitem 7.3 deste Edital.
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no
item 16, deste Editat, durante a realização do certame.

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se,
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional
para a candidata gue necessitar amamentar, a tÍtulo de compensação, durante o período de
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora).

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento
dos portões.

7.2.6 A candidata lactiante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
7.2.7 Não seÉ permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto,
7.3 Os documentos referentes às disposiçôes dos subitens 7.1 .2,7.1.3,7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados

através da "Área do Candidato", disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafioa.org.br, durante o
período de inscrição.
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro.

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade.
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O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo deÍinido no
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da
condição especial.
O Município de Salgado Filho - PR e a lnstituição Organizadora não se responsabilizam pelo não
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de
comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados,
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição
especial.
O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na "Área do
Candidato', disponível no endereço eletrônico www.fundacaofaÍipa.org.br, devendo o candidato que tenha
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.
O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em
formulário próprio, acessando a "Área do Candidato", disponível no endereço eletrônico
www.fundacaoÍafipa.orq.br, no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis subsequentes à publicaçâo do
deÍerimento das inscrições.

7.8

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

8.1 Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10o/o (dez por cento) das vagas ofertadas e das
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, nos parâmetros estabelecidos
pela Lei Estadual n.o 14.27412O03.

8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior
a 0,5 (cinco décimos), anedondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração
mênor que 0,5 (cinco décimos), anedondar-se-á para o número inteiro inferior.

8.'l .2 O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de

validade do Processo Seletivo, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.
8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da lnscrlção, se declarar como de

cor preta ou parda ê como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros
cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no § único do artigo 40 da Lei Estadual
n.o 14.27412003, sem prejuízo de eventual entrevista de convalidação da condição de
Afrodescendente.
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital,

não conconerá às vagas resêrvadas a candidatos afrodescendentes, mâs automaticamente às

vagas de ampla conconência.
8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,

respondendo esse por qualquer falsidade.
8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas

destinadas à ampla conconência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oÍerecido para ampla

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado.

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla conconência
e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação.

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade,

que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a

candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes.

8.3 O candidato afrodescendente participará do processo seletivo simplificado em igualdade de condições

com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao
horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo
20 da Lei Estadual n.o 14.27412O03.
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8.4 O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação, assinará uma declaração reaÍirmando
a sua condição de pessoa preta ou parda.

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será
eliminado do Processo Seletivo, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for
candidato, podendo ser demitido após ser contratado, conforme previsto no artigo 50 da Lei Estadual n.o
14.274t2003.

8.6 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de conconer a essas
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

9. DO DEFERTMENTO DAS TNSCR|çÔES

O edital de deferimento das inscriçÕes será divulgado nos endereços eletrônicos
www.fundacaofaÍipa.orq.br e salqadofilho.pr.qov.br, bem como será publicado em Diário Oficial do
Município.
No edital de deÍerimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla
concorrência, às vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.
O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se
do sistema de interposição de recursos, disponível na 'Área do Candidato", constânte do endereço
eletrônico uaaary,fundaçaofafipa.orq.br.

Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no
item 17 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou
ofensivos.

í0. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

9.1

9.2

9.3

9.4

10.1 O Processo Seletivo Simplificado constiará das seguintes provas e fases

30

r

FASE

1a

FASE

1a

TIPO OE
PROVA

TIPO DE
PROVA

Língua Portuguesa
PO Matemática/Raciocínio Lógico

Conhecimentos Gerais
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS

PP De acordo com o item 13

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS

Ánea oe coNHEctMENTo

Ánel oe coNHEcn ENTo

NIVEL FUNDAMENTAL
VALOR POR

ouÊsíBes "Hoi+â'
10 4,00
10 4,00
10 2,00

AUXILIAR DE SERVIçOS GERÂIS e GARI
VALOR POR
OUESTÃO

PONTO
4,00
4,00
,:o

VALOR
TOTAL

40,00
4p.00
20,00
í00,00

100,00

zóo,oo

CARÁTER

Eliminatório e
Classificatório

Eliminatório e
Classificatório

CARÁTER

Eliminatório e
Classificatório

Língua Portuguesa
PO Matemática/Raciocínio Lógico

Conhecimentos Gerais
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS

TOTAL MÁXMO DE PONTOS

VALOR
TOTAL

40,00
40,00
20,00
'100,00

100,00
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MoilrroR oe cnecxÊ

ÁReroecoNHEcrmENro ou[r?E=. 'âüi§rif
PONTO

Língua Portuguesa 05 3,OO

Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,00
Conhecimentos Gerais 05 2,OO
Conhecimentos Específicos 15 4,00

QUESTÓES E PONTOS 30
ToTAL MÁxMo DE PoNTos

NivEL SUPERIOR

ÁRea oe coNHEclmENTo
VALOR POR
QUESTÃO

PONTO

3,00
3,00
2,00
4,00

15,00
15,00
10,00
60,00
í00,00
100,00

CARÁTER

Eliminatório e
ClassiÍicatório

CARÁTER

Eliminatório ê
Classificatório

Classificatório2a

TIPO DE
PROVA

Língua Portuguesa

D^ Matemática/Raciocínio Lógico
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS
PT De acordo com o item 14

TOTAL MÁxlMO DE PONTOS

NO DE
QUESTÕES

VALOR
TOTAL

15,00
15,00
10,00
60,00
í00,00
10,00

110,00

11. DAS COND!çÔES DE REALIZAçÃO Oe PROVA OBJETTVA

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Salgado Filho, Estado do Paraná. Caso o número de

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado se reservam ao direito de alocar os locais de
prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim.

1 1.í.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, em hipótese

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem

dos candidatos inscritos.
11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados.

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
A prova objetiva será aplicada na data provável constantê do ANEXO ll! deste edital, em horário e local a
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.orq.br e no GARTÃO DE coNvocAçÃo Do GANDIDATo.
O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.

O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realizaçâo das provas deverá ser emitido através
da "Área do Candidato" disponível no endereço eletrônico www.fundacaoÍaÍipa.org.br.
O local e hoÉrio de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado,
em hípótese alguma, a pedido do candidato.
O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado
para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENflFICAçÂO COM FOTO e o Cartão de
Convocação do Candidato.
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de ldentidade

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia

Federal; ldentidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles

reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei no 9.474, de 22 de julho de 1997;

Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por
força dos arls. 21 e 22 da Lei no 9.474, de 22 de julho de 1997; Cartera de Registro Nacional
Migratório, de que trata a Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro
Nacional Migratório, de que trata o Decreto no 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; ldentiÍicaçâo
fomecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de

11.2

11.3

11.4

1 1.5

11.6
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PRTFEITUFÀ MUN ICIPÂL DE

SALGAT}O FILHO

ldentidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997;
Certificado de Dispensa de lncorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997; ldentidade
Funcional, em consonância com o Decreto no 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos
digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos
oÍiciais.

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como:
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de
Habilitação em modelo anterior à Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante;
Registro Administrativo de Nascimento lndígena (Rani); Crachás e ldentidade Funcional de
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oÍiciais.

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identiÍicação, o candidato deverá apresentar certidão
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identiÍicaçâo especial, que

consiste na coleta de impressão digital.
Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por
qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou Íisiológica
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal.
Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material
de estudo ou leitura.
Em hipótese alguma, será permitido ao candidato:
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados;

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;

0 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no

subitem 16.1.3 deste Edital.
É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no
item 16 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos,

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela lnstituição
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os

candidatos rêtirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive
do despertador, caso esteja ativado.
A lnstituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados.
Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação.
Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7,2.2 deste Edital.

A lnstituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas
adicionais de segurança.
A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo

fiscal.

11.12

1',1.13

11.14

1'1.1 5

1 1.16

W
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11.17

1 1.18

11.'19

11.20

PHEFEITUftÀ MUNIüIPÂL ÜE

SALGATTO FILHO

Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de
Respostas devidamente preenchida e assinada.
11.17.14o término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior

conferência, desde gue isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra
anotação seÉ considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame,
nos termos do item 16.1 .5 deste Edital.

11.17.20 candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta.

11.17.34s marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marceção rasurada, não preenchida
integralmente e feitas a lápis, ou aínda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato,
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realizaçáo do processamento eletrônico,
invalidando as questões.

11.17.4Ém hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do
candidato.

O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da
prova objetiva somente depois de deconidos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém,
não poderá levar consigo o Caderno de QuestÕes.
Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serâo acondicionadas as Folhas de Respostas da
sala.
O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada.
O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que
ainda estiverem realizando-a.
A prova objetiva será compostra de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada
questão da prova objetiva tera 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas I (uma)
alternativa conetra, pontuadas conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou
preenchidas a lápis.
11.22.14 prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório serão distribuídas e avaliadas conforme as

tabelas do item 10 deste Edital.
A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas.
Não haveÉ, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razÁo do
afastiamento de candidato da sala de prova, salvo exce@es previstas neste edital.
As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na "Area do
Candidato", disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mêsma data da divulgação
dos respectivos resultados, Íicando disponível para consulta até a homologação do certame.
O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a í00
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado
e classificado no Processo Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios
estabelecidos neste Edital.

11.21

11.22

11.23

11.24

11.25

Ia.DAD|VULGAçÃO DO GABAR|TO pRELtMtNAR DA PROVA OBJETTVA

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.íundacaofafipa.oro.br. Os Cademos de questões
ficarão disponíveis na 'Área do Candidato", para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10
(dez) dias conidos.

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposiçâo de recurso,
devídamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital.
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í3. DA PROVA PRÁT|CA (PP)

13.'l A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada as funções de MECÂNICO,
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA.
14.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação

estabelecida no subitem 11.25 e que estiver classificado dentro da linha de corte estabelecida na
tabela 14.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

14.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro da linha de corte indicada neste item,
participarão da prova de desempenho didático.

14.1.3 Os candidatos que não tenham obtido a pontuação mínima prevista no subitem 1'1.25, tampouco
tenham classificado dentro da linha de corte prevista na tabela'13.1, estarão automaticamente
eliminados Concurso Público.

;,,',;.:i,':'.1

*,*k

AMPLA CONCORRÊNC|A (AC)

34 (trinta e quatro) candidatos

PESSOA COM DEFrcrÊNClA (PcD)

02 (dois) candidatos

AFRODESCENDENTE (AFRO)
04 (quatro) candidatos

13.2

13.3

13.5

Tarefa: ldentificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de veículos Leves e pesados e/ou
máquinas pesadas e conhecimento de montagem de motor e outras causas de problemas mecânicos.

Itens que serão avaliados:
I - ldentificar e consertar de problemas mecânico no motor de veículos pesados e/ou máquinas pesadas,
fazendo funcionar de forma corretia o motor: de 0 (zero) a 25,00 (vinte e cinco) pontos;
ll - ldentiflcar e consertar problemas mecânico no sistema de freio de veículos pesados e/ou máquinas
pesadas: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos;
lll - Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação de causa de outros
problemas mecânico nos diversos sistemas de veículos pesados e máquinas pesadas, a ser demonstrado
pelo candidato através de simulação práüca, por apontamento: dê 0 (zero) a 35,00 (trinta e cinco) pontos;
lV - ldenüÍicar e apontar os componentes que compõe o sistema de injeção elet6nica do veículo leve,
informando as suas respectivas funções: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos,

* O candidato só dará sequência na realização dos itens ll, lll e lV se realizar com êxito o item l, não
realizando, será automaticamente eliminado do certame.

Tempo da prova: 70 (setenta) minutos.

3.4

A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.
14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero)

a í00 (cem) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do ceúame.
O local e o horário de realização da prova prática serão divulgados oportunamente.
Os candidatos quando da convocação, deverão compareoer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta)

minutos de antecedência, munidos de documento oficia! de identiÍicagão com foto (original).
13.4.1 Os candidatos as funções de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS deverão apresentar

também a Carteira Nacional de Habilitação - CNH (original), válida, conforme requisito mínimo
exigido, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O
candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para a função previsto no item
3 deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.

A prova prática será realizada e avaliada de acordo com as tabelas abaixo:

MECÂNrCO

DESCRTçÃO PONTUAçÃO
mÁxtml

100,00 pontos

N
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MOTORISTA

PONTUAçÃO
MÁXIMA

DESCRTçÃO

Tarefa: A prova de direção veicular êm percurso prédetêrminado por examinador técnico.

Itens que serão avaliados:
- Será avaliado o comportamento do candidato e a utilização dos equipamentos do veículo em uso;
a) rotação do motor;
b) uso do câmbio, dos freios e dos demais equipamentos de uso ao trabalho;
c) posicionamento coneto do veículo na via de circulação;
d) velocidade desenvolvida e compatível com a via e as situaçóes do percurso;
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical, horizontal e semafórica) além das regras de circulação e
conduta;

Hipóteses de eliminação direta:
Conforme prescreve o inciso I do Art. 19 da Resolução n.o 789 do CONTRAN será eliminado diretamente:
- O candidato que transitar na conlramão de direção;
- Provocar acidente durante o percurso da prova prática;
- Não realizar de lcrma completa o exame de direção veicular.

As demais faltas eliminatórias contidas no dispositivo supracitado serão consideradas falta do grupo lll (falta
grave), conforme descrição abaixo:

GRUPO FALTAS PONTOS
NEGATIVOS

OBS: No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo
que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas
cometidas.

OBS: O candidato que não concluir a prova de direção dentro do tempo máximo determinado para a mesma
não pontuará e será automaticamente eliminado do certame.

Tempo da prova: 20 (vinte) minutos.

OPERAOOR

DESCR!çÃO

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutençâo,
condução e operação de máquindequipamento pesado na Íealização da tarefa.

Itens que serão avaliados:
| - Manutenção (veriÍicação das condições da máquina/equipamento pesado):
de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos;
ll - Direçáo, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e
a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos.

: OBS: O candidato deveÉ fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas seguintes
i máquinas: Pá Carregadeira e Retroescavadeira.

*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente
eliminado do cêrtamê.

' Tempo da prova: 30 (trinta) minutos.

í00,00 pontos l

i
il-ilr

PONTUAÇÃO
uÁxrme

í00,00 pontos 
i

N
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TRATORISTA

DESCRTçÃO
PONTUAçÃO

MÁxIMA

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades pÉticas, abrangendo o conhecimento de manutenção,
condução e operação de trator agrícola na realização da tarefa.

Itens que serão avaliados:
| - Manutenção (veriÍicação das condiçôês do trator agrícola): de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos;
ll - Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e
a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. í00,00 pontos

*Tarefa não concluída no tempo determinado não seÉ pontuada e o candidato será automaücamênte
eliminado do certame.

Tempo da prova: 30 (trinta) manutos.

A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida
para a realização da mesma.
Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova
prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justiÍicar o atraso
ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado
para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso.

Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam

oferecer ameaça à integridade física dos candidatôs, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes,

o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do
concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou
equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita.
A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática

será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofaílpa.org.br.
Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos
termos do item 17 deste Edital.

13.6

13.7

13.8

13.9

13.10

15.1 1

14. DA PROVA DE TíTULOS (PT)

14.1 A prova de tÍtulos, de caráter dassiÍicatório, seÉ aplicada à todas as tunções de NÍVEL SUPERIOR.
14.1.1 Somente estará habilitado a participar desta fase do certame o candidato que obter aprovação na

prova objetiva I discursiva dentro da linha de corte estabelecida, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital.

'14.2 A data de divulgação da relação dos candidatos habilitados a participar da prova de títulos e a data para
preenchimento do formulário eletrônico encontra-sê disposto no ANEXO lll deste edital.
14.2.1 Ê de exclusiva responsabilidade do candidato o anêxo dos títulos no endereço etetrônico da

lnstituição Organizadora como forma de comprovagão.
14.3 Os candidatos habilitados e interessados em partlcipar da prova de títulos deverão:

a) acêssar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.orq.br, e posteriormente logar na "Área do
candadato", utilizando-se da numeração de seu CPF e sua senha pessoal;

b) selecionar o concurso público o qual encontra-se inscrito, e em seguida "dica/' no campo "Enviar
títulos: prova de títulos";

c) anexar os documentos no "Formulário de cadastro de títulos";
d) os títulos e a comprovação de experiência proÍissional que serão anexados, deverão ser

digitalizados frente e verso de forma legível, em formato PDF, com o tamanho máximo de S0
(cinquenta) MB (megabytes), por título anexado.

N
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A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 14.1
deste edital.
14.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 14.1 deste Edital;
14.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item.
Os documentos peÉinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de
frentê ê verso, autenticadas por cartório competêntê ou acompanhadas por autenticação
eletrônica, juntamente com histórico.
Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando quê o curso atende às normas da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será
aceita certidão de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo
histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas
menções, a comprovaçâo da apresentação e aprovação da monografia. A certidão deverá também atestar
que o curso atende às normas da Lei no 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do
extinto CFE. Deverá constar ainda certidão da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso
o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o
certificado não será aceito.
Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor
juramentado.

Os certificados/certidões ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão
conter a carga horária cursada e histórico.
Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos
expedidores e à perfeita avaliação do documento.
Não serâo avaliados os documentos;
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de

convocação;
b) cuja digitalização esteja ilegível;
c) cuja digitalização esteja corrompida;
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório competente, bem como documentos gerados por via

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;
e) sem data de expedição;

0 de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de
ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.

Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos

estabelecido na tabela 14.1 não serão considerados.
Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.
Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominaçÕes
legais cabíveis.
Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 14.1.
A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do
endereço eletrônico www.f u ndaca gfaf i pa. orq. br.

Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos

termos do item 17 deste Edital.

't4.4

14.5

14.6

14.7

'14.8

14.9

14.10

14.11

14.12
14.13

14.14
14.15

'14.16
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!TEM T|TULOS PONTOS
PONTUAçÃO

MÁXMA

1

Diploma de curso de posgraduação sÍnctu sensu em nível de doutorado (título de
doutor) na área da função a que concoÍTe ou certificado de conclusão desde que
acompanhado de histórico escolar naárea da função a que concorre.

4,00
(por título)

4,00

2
Diploma de curso de pósgraduação em nível de mestrado (título de mestre) na área da
função a que concore ou certiÍicado de eonclusão desde que acompanhado de histórico
escolar na área da Íunção a que concorre.

3,00
(por título) 3,00

3

Certificado de curso de pós-gradua@o latu sersu em nível de especialização,
acompanhado do respectivo histórico qscolar e carga horária mínima de 360 h/a na área
da função a que concoÍre ou certificado de conclusão de pósgraduação em nível de
especialização, desde que acompanhado de histórico escolar, na área da função a que
concorre.

1,50
(por título) 3,00

10,00

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSTFTCAçÃO

15.1

15.2

15.3

Será considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver a
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescênte de nota final, observado a função

pública em que concorrem.
15.1.2 Para as funçôes de MECÂNrcO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e TRATORISTA, a

Nota Final será correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática.

15.1.3 Para as funções de NíVEL SUPERIOR, a Nota Final será correspondente à soma das notas
obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.

15.1 .4 Para as demais funções, a Nota Final dos candidatos habilitados será conespondente à pontuação

obtida na prova objetiva.
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a

data de publicação do resultado e classificação deste processo seletivo, conforme artigo 27,
parágrafo único, do Estatuto do ldoso (Lei n.o 10.741 , de 1 .o de outubro de 2003).

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos EspecíÍicos; quando houver;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico;
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;

0 obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver;

S) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver;
h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na

alínea "a" deste subitem), considerando dia, mês, ano;
i) Sorteio Público.
O resultado tinal do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de 03 (três) listagens, a

saber:
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação;
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos

habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação;
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classiÍicação.

16. DA ELTMTNAçÃO

16.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candídato que:

1 6. 1 .1 Náo estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o
seu início.

{
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16.1 .2For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato,
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de Íraude para obter
aprovação própria ou de terceiros.

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela lnstituição
Organizadora:

a) livros, anotaçôes, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros:

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods@, pen drives, mp3 player
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico,
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e
mensagens;

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares.
16.1.4 For surpreendido, durante a realizaçâo da prova prática, realizando filmagens com intuito de

prqudicar o devido andamento da etapa.
16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com

as autoridades presentes ou com os demais candidatos.
16.1.6 Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os

permitidos.

16.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.
1 6.1 .8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas.
16.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas.
16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
16.1 .'11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressâo digital durante a realização das provas.
16.1 .12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação.
16.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal.
16.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o cademo de

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20.
16.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua

realização.
16.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando

qualquerobjeto relacionado nos subitens 16.1.3.
16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em

quaisquer das fases do certame.
As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata.
Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 Caberá interposição de recursos devidamente Íundamentados à Banca examinadora, no prazo de 03
(três) dias úteis contados da publicação das decisÕes objetos de recursos, assim entendidos:
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição,
b) contra o indeferimento da inscrição nas condiçÕes: pagamento não confirmado, condição especial

e Reserva de vagas (Pessoa com DeÍiciência);
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;

d) contra o resultado da Prova objetiva (PO);

e) contra o resultado da Prova prática (PP);

0 contra o resultado da Prova de títulos (PT);

S) contra o resultado final e classificação dos candidatos.

N
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Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da "Area do Candidato" disponível
no endereço eletrônico www.f u ndacaofaf ipa. orq- br.
Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital.
Os recursos deveráo ser individuais e devidamente fundamentados.
Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.
Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis
ao candidato.
Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico.
É de exctusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões
obietos dos recursos no endereço eletrônico wvvw.fuldêSqofallpê.o§_.br, sob pena de perder o prazo
recursal.
Especificamente para o caso previsto na alínea "c" do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos.
O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar,
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das
pÍovas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação
de questão.

Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
17.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito.
17.13.2No caso de anulação de questiio(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especiÍicaçÕes, poderá, eventualmente, alterar a
classificaçáo inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que

não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação.
As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na
"Área do Candidato" disponível no endereço eletrônico www.fundacaoÍafipa.org.br, durante o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.
As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova serão divulgadas na 'Área do Candidato",
disponível no endereço eletrônico r,r444l"fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos
respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame.
A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, lnstituiçáo responsável pela

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberâo recursos ou revisões adicionais.

17.3
17.4
17.5

17.6
17.7
17 _8

17.9
17.10

'17.11

17.12

17.13

17.14

17.15

17.16

17.17

í8. DA HOMOLOGAçÃO DO RESULTADO F|NAL

18.1 O resultado Íinal do Processo Seletivo SimpliÍicado, após decididos todos os recursos interpostos, será
homologado pelo Município de Salgado Filho - PR e publicado no Diário Oficial e nos endereços
www.fundacaofafioa.org.br e salqadofilho.pr.qov.br, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas a

saber: (1 ) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com
deficiência e afrodescendentes; (2) lista exclusiva com classificação dos candidatos afrodescendentes e;

(3) outra listagem somente com a classificação dos candidatos inscritos na condiçâo de Pessoa com
deficiência.

&
Editâl de Abertun n e OÍ,Ol /2O24 - PMSF Página 20 de 31



PREFEITURA MUN ICIFAL DE

SALGADO FILHO

í9. DOS ATOS CONVOCATÓRPS

19.'l Os atos convocatórios para os trâmites cle contratação, serão organizados e publicados no Diário Oficial

do Município de Salgado Filho - PR e no endereço eletrônico salgadofilho.pr.qov.br, sendo de inteira

responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.

20. DA CONVOCAçÃO

zoj A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com

a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Salgado Filho - PR, respeitando ordem de

classificação e a vigência do Edital.
20.1.1 Serão convocados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do processo

seletivo.
2O.1 .2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados

dentro do número de vagas ofertado para a respectiva função pública, salvo no caso de
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o Íinal de referido prazo.

20.2 Caberá ao Município de Salgado Filho - PR a definição da data de convocação dos candidatos, não

sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da

Administração Pública Municipal.
20.3 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados

para contratação.

2í. DA CONTRATAçÃO

21.1

21.2

21.3

O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do

Município de Salgado Filho - PR, no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável por igual período, desde
que devidamente fundamentado, contados da data da publicação do Edital de convocação, munido de
documento de identidade original junto com os documentos citados no item 4 e subitem 21.3.
21.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo Íixado no Edital de convocaçáo sem justo motivo,

será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.

A contratação será precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado
pela Administração Pública Municipal. O candidato convocado somente será contratado se for julgado

APTO física e mentalmente para o exercício da função pública. Caso seja considerado inapto para

exercer a função pública, não será contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.
21.2.1 Os candidatos com deÍiciência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica

para a verificação da compatibilidade de sua deÍiciência com o exercício das atribuições da função
pública.

21 .2.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato
para o exercício da função pública, este não será considerado apto à contratação e deixará sua
vaga disponível para o próximo candidato na ordem de classificação.

Para o ingresso na Íunção pública, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá
apresentar os seguintes documentos:
a) cópia da Carteira de ldentidade;
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF, juntamente com o comprovante de situação

regular, podendo ser emitido pelo site: https://www.qov.brlpt-br/servicos/consultar-cadastro-de-
pessoas-fisicas:

c) comprovante de lnscrição no PIS/PASEP/NIT;

d) cópia do TÍtulo de Eleitor, juntamente com o comprovante de regularidade eleitoral; podendo ser
comprovada através da Certidão de Quitação Eleitoral emitida pela justiça eleitoral e retirada pelo
site: tse.ius.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-ouitacao-eleitoral:

e) cópia da certidâo de nascimento ou casamento;

0 comprovante de endereço atualizado;
g) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício da Íunção pública;
h) êncontrar-se inscrito e quite com o Conselho ProÍissional correspondente, quando for o caso;

ry
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i) não ter registros de antecedentes criminais incompatíveis com a função pública, encontrando-se
no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos, apresentando Certidão negativa de
antecedentes criminais do âmbito Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos)
expedida pelo Distribuidor Público da Comarca da qual faça parte o local de residência ou
domicílio do candidato;

j) certidão negaüva de antecedentes criminais Federal, podendo ser emitida através site
https://www.qov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-criminais;

k) comprovante de impressão da Consulta à QualiÍicação Cadastral - CQC - e-Social, sem
divergências, que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal:
https:/iconsultacadastral.inss.qov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml, em cumprimento
às disposições contidas no Decreto Federal n,o 8.373, de 2014 e ao contido nas Resoluções
Federais do Comitê Gestor do e-Social n.o 1, de 2015 e n.o 4, de 2O15;

l) comprovante de informações bancárias a saber: número de conta e agência de
Bancos/Cooperativas do qual o município possui convênio, obtendo informaçóes junto ao
Departamento de Recursos Humanos;

m) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do
acúmulo de cargos;

n) declarar não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05
(cinco) anos a contiar da data da entrega de documentos;

o) outros documentos listados no momento do ato convocatório.
A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da contratação ou a
prática de falsidade ideológica em prova documental tomará sem eÍeito o respectivo ato, sem p§uízo das
sançÕes legais cabíveis.
O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser
requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao
exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista.
Se houver necessidade e interesse, a Administração Pública Municipal poderá prorrogar a contratação

desde que o período total do contratado não exceda o período de 02 (dois) anos.

Os candidatos que vierem a ser contratados, terão seus contratos regidos pelas Legislação local, de
acordo com seus respectivos cargos. A admissão temporária é dentro do interesse e conveniência da

Administração Pública, sendo os prazos vinculados a situação e a necessidade da administração.
Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de acordo com as
necessidades do órgão requisitante, definido no contrato de trabalho, podendo ser remanejados
internamente a qualquer momento, de acordo com as necessidades do Município.

22. DAS DISPOSIçÔES FtNAtS

21.4

21.5

21.6

21.7

21.8

Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
estiver consumada a providência do evento gue lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Salgado Filho - PR, no
endereço eletrônico salqadofilho.or.oov.br e www.fundacaofafipa.org.br.
221.1 É. de inteira responsabilidade do candidato acompanharfrequentemente as publicações de todos

os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, no

endereço eletrônico do Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.orq.br e
do Município de Salgado Filho - PR e salqadofilho.pr.qov.br.

Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou
quando constiatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, inegularidade na

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido
divulgado o resultado deste Processo Seletivo SimpliÍicado e embora o candidato tenha obtido aprovação,
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos deconentes da sua inscrição, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sançôes cabíveis.

22.1

22.2

W
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22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

22.9
22.10

22.11

22.12

22.13
22.14

22.15

22.16
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Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas
estabelecidas.
22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e hoÉrios de

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico
www.f u ndacaofafi oa.orq. br.

Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo seletivo, seja qual for o motivo da
ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no
Cartão de Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste
Processo Seletivo Simplifi cado.
22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acanetarâ sua eliminação do processo

seletivo.
22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem

anterior, serão registradas em ata conforme o item 16.2.
A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência.
A homologação publicada no Diário Oficial do Município de Salgado Filho - PR, acessado pelo endereço
eletrônico saiqadofilho.pr.qov.bj, servirá como documento comprobatório de classificação no Processo
Seletivo Simplificado.
O Município de Salgado Filho - PR e a Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí não se
responsabílizam por despesas com viagens e estadia dos candídatos para prestarem as provas deste
Processo Seletivo SimpliÍicado.
22.7,1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquerfase do certame poderão ocorer em

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de
responsabilidade do candidato.

A lnstituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a

este Processo Seletivo Simplificado.
A banca examinadora do Processo Seletivo permanecerá constituída até a homologação deste certame.

O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da "Área do candidato", disponível no
endereço eletrônico www.fundacaofafipa"orq.br, até a data de publicação da homologação do resultado
final e classiticação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Departamento de Recursos
Humanos do Município de Salgado Filho - PR.
O Município de Salgado Filho - PR e a Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;
b) endereçoresidencíaldesatualizado;
c) conespondêncía devolvida pela lnstituição de Coneios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados

pessoais, telefones e documentos.
Não serão considerados requerimentos, reclamaçÕes, notiÍicaçÕes extrajudiciais ou quaisquer outros
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a banca examinadora.
A Fundação FAFIPA será responsável pela organização e execução do Processo Seletivo Simplificado
em comento até a publicação do ato de homologação. Após este ápice, os atos serão organizados e
executados exclusivamente pelo Município de Salgado Filho - PR.

Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de
sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.Íundacaofafioa.orq.br, em link especíÍico.
22.15.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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AUXTLIAR DE SERV|ÇOS GERAIS MASCULTNO
Atribuições: Realizar manutenÉo gerâl em vias; Limpar áreas de construçâo de cercas; Distribuir material em pontos
predeterminados; Rastelar a massa verde; Retirar massa verde; Podar árvores; Remover árvores; Capinar a encosta dos córregos;
Plantar grama e árvores nas rodovias; Adubar grama; Regar a grama; Recobrir a grama com terra; Eliminar formigas e cupins, Refilar
mato nâ borda da pista; Removêr troncos, galhos e folhas das vias; Ensacar o material varrido; Conservar bueiros e galerias de águas
pluviais;

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Atribuiçôes: Limpar recintos e acessórios; Lavar fachadas; Limpar vidros; Remover resíduos dos vidros;
móveis e equipamentos; Limpar superfícies (paredes, pisos, etc .. ); Aspirar pó; Lavar pisos; Encerar pisos; Remover sujeira; Varrer
pisos; Secar pisos; Passar pano; Limpar cortinas ê peÉianas; Recolher lixo; Controlar o estoguê de material; VeriÍicar validade de
produtos químicos e de limpeza; Selecionar produtos e material; Preparar produtos; Diluir produtos (químicos e de limpeza); Dosar

Limpar

Usare

material de trabalho; Perconer roteiros dê coleta; Atender pedidos de retirada de resíduos
sarjetas e calçadões; Varrer calçadas; Amontoar detritos e folhagem; Acondicionar lixo em latões ou sacos plásticos;
(lutocar); Solicitar coleta de animais mortos; Solicitar remoçáo de entulho; Vesür uniforme; Utilizar equipamênto de proteção individual;
Posicionar-se na contramão do fluxo de carros; Participar de reunióes com técnicos de segurança; Conversar com munícipes sobre
condições de segurança; Atender solicitações; Notificar ocoÍrências; Comunicar-se com colegas dê trabalho; Comunicar situações de

Atribuições: (grupo b); Vaner
Empurrar caninho

Atribuições: Preparar pêças para montagem de equipamentos; Adaptar peças e conjuntos; Conferir medidas de peças; Cortar peças;
Soldar peças; Usinar peças; Realizar manutenção em máquinas pesadas e equipamentos agrícolas; Trocar embuchamento; Trocar
correias; Regular motores; Substituir Íiltros; Regular conjuntos de peças; Rêgulas sistemas de freios; Testar funcionamento de
equipamentos; Testar rendimento de potência de motores; Medir a rotação de motores; Trabalhar com segurança; Utilizar
equipementos de proteção individual; Limpar local de trabalho; ldentificar áreas de risco; lsolar área de trabalho; Desligar

Atribulçôes: Dirigir veículos; Checar indicaç6es dos instrumentos do painel; Ajustar bancos e retrovisores; Detectar problemas
mecânicos; ldentificar sinais sonoros, luminosos e visuais; Buscar local seguro em caso de perigo; Gonduzir veículo com problemas
mecânicos com autorização superior; Desviar de buracos; Evitar paradas bruscas; Reduzir velocidade em caso de chuva e neblina;
Realizar verificação e manutenção básicas do veÍculo; Verificar nível de combustível; Abastecer veículo Limpar parte interna e externa
do veÍculo; Verificar estado dos pneus; Testar sistema elétrico; Esterilizar veículo; Verificar nível do líquido de arrefecimento do

com ética; Manter-se atualizado; Zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; Trabalharreservatório; Testar sistema de freios;
defensivâmente.leis deem

Atribuições: Realizar manutençáo básica de máquinas pesadas; Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; Completar nível de
água da máquina; VeriÍicar as condições do material rodante; Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); Verificar o
funcionamento do sistema hidráulico; VeriÍicar o funcionamento elétrico; Verificar a condição dos acessórios; Limpar máquina; Relatar
problemas detectados; Analisar o serviço; Estabelecer sequência de atividades; Definir etapas de serviço; Estimar tempo de duração
do serviço; Selecionar máquinas; Drenar solos Abrir valas para drenagem; ldentificar necessidade de escoramento de paredes e valas;
Trabalhar em equipe; demonstrar responsabílidade; zelar pelos equipamêntos ê máquinas; demonstrar iniciativa; tratar sítuações de

e acidentês.

adubos; Fixar balizas em solo; VeriÍicar nível de água e óleo; Verificar condições de Íiltro de ar; Trocar pneus; Acoplar implementos em
trator; Programar horários de atividade de máquinas; Empregar medidas de segurança; Vestir uniÍormes de proteção individual;

Controlar ede comandos e instrumentos; ru e

Atribuições: Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes, acompanhar; Acompanhar
crianças em passeios, visítas e festividades sociais; Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar
as cíanças na alimentação; Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; Observar a saúde e o bem estar das crianças,
levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar
primeiros socorros, cientificando o superior imediato da oconência; oriêntar os pais quanto a higienê infântil comunicando-lhe os
acontecimentos do dia; Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou diÍiculdade oconidas; vigiar e manter a
disciplina das crianças sob sua responsabilidade confiando-as aos cuidados de seu substitutivo ou responsáveis, quando afastar-se, ou
ao Íinal do período dê atêndimênto; apurar a frequência diária e mensal dos menores; Executar tarefas alins; Participar das atividades
de avaliação e encaminhamento dos procedimentos realizados no Âmbito do Centro Municipal de Educação lnfantil - Criança Feliz;
Participar das atividades de atualizaÉo de discussão da legislação no que se refere a instituição e/ou departamento de educação;
Paúicipar das atividades (cursos de formação relacionados ao cotidiano ao cargo); Participar de reuniões e atividades que compete ao

Lei Exercer outrasde correlatasconforme 40 da

atividades de interesse da entidade; ldentifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe
de enÍermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; Elabora plano de enÍermagem, baseando-se nas necessidades
identiÍicadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, coordena e organiza campanhas de saúde, como
campanhas de vacinação e outras; Supervisiona equipe de trabalho da enÍermagem em todos os segmentos para manter uma

atividades que visam o aprimoramento e o desenvolvimento dasAtribuiçóes: Participa da equipe multidisciplinar, nas

assistência aos com Executa diversas tarefas de

N
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complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mentâl e
social aos seus pacientes; Efêtua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo â leitura das reações para obteÍ
subsídio aos diagnósticos; Participa na elaboração, execução ê avaliação dos planos de saúde, visando a melhoria da qualidade da
assistência; Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; Participa da equipe multidisciplinar, efetuando
treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob
sua responsabilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos e demais procedimenlos necessários
à recuperação do bem estar do paciente; Mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o
aprimoramento da equipe de trabalho; Faz a triagem nos c€rsos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de
emergência; Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos
mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando planos, métodos de trabalho ê
demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos
exigidos; analisar processos de solicitaçôes diversas, projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos, habite-se entre
outros; Planejar, organizar, executiar e controlar projetos na área cia construção civil, realizar investigações e levantamentos técni6os,
definir metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e
serviços. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos especÍficos e
gerais da obra. Executar obra de construção ciü|, controlar cronograma físico e financeiro da obra, Íiscalizar obras, supervisionar
segur€rnça e aspectos ambientais da obra. Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados
técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e conetiva e avaliar relatórios de inspeção. Controlar a qualidade da obra,
aceitar ou rejeitar materiais b serviços, identificar métodos e locais para instalação dê instrumêntos de controle de qualidade. Elaborar
normas e documentação técnica, procedimentos e especifica@es técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e
operacional. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar de projetos, cuÍsos, evêntos, comissões. Elaborar
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade,
higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de
informática. Executar outras tareÍas compatíveis com as exigências para o exercício da função

FISIOTERAPEUTA
Atrlbuiçôes: Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; Faz pesquisas
de reflexos , provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgão afetados;
Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vascular-cerebral e outros; Ensina exercícios físicos de
preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto;
Presta atendimento a pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando à movimentação ativa
independente com o uso de póteses; Faz relaxamento, exercícios e jogos eom pacientes portadores de problemas psíquicos,
treinando- os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Manipula
aparelhos de utilidade Íisioterápica; Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos utilizado para
elaborar boletins estatísticos; Ensina exercícios conetivos, orientando e treinando o paciente em exercício ginásticos especiais para
promover coneções de desvios posturais e estímular a expansão respiratória e estimular a expansão respiratória e a circulaçáo
sanguínea; Supervisiona e avalia atividadês dos auxiliares, oriêntândo - os na execução das tarefas, para possibilitar a execução
coneta de exercícios fÍsicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessora autoridades superiores em assuntos de
fisioterapia preparando informes, relatórios, documentos e paneceres; Coordena e acompanha programas para o desenvolvimento do
educando na esc,ola regular ou em outra modalidade de atendimento em educação especial; Colabora com a limpeza e organização do
local de trabalho; Executia oúras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pêlo superior imediato.

NUTRICIONISTA
Atribuições: Controla a êstocagêm, preparação, conservação e distribuiçáo dos alimentos, a Íim de contribuir para melhoria proteica,
racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; Procede ao planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais
para oferecer refeiçóes balanceadas; Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar
o padrão técnico dos serviços; Supervisiona o prepaÍo e a distribuição das refeições, o recebimento dos gêneros alimentícios, sua
armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Orienta as cozinheiras sobre receitas novas; Efetua o
registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, Íazendo anotações em formulários apropriados para estipular o custo
médio da alimentação; Degusta os pratos; Observa a apresentaçâo dos pratos e devoluções, promovendo mudanças no cardápio,
visando o total consumo das refeições servidas, evitando desperdÍcio; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
Executa outras tarefas conelatas e/ou determinadas pelo supêrior imediato.

thrrN?r'I rra
Atribuições: Realiza exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos especÍficos para verificar a presença de cáries e
outras afecções; Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; ldentiÍica afecçóes, quanto à extensão
e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; Efetua administração dê
anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Efetua restaurações, extra@es, limpeza profilática, selante,
aplicação de flúor e dêmais procedimentos necessários; Realiza a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para
eliminar a instalação de focos de infecção; Substitui ou rêstaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas
para completar ou substiluir o órgão dentário; Orienta os paciêntes quanto os cuidados com a higiene bucal; Prescreve ou administra
mêdicamentos para prevenir hemonagia pós-cirúrgica ou trctar de infecções da boca e dentes; Participa da equipe multidisciplinar,
efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; Registra os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para
acompanhar a evoluçáo do tratamento; Prescreve medicamentos quando nêcessário; Providencia o preenchimento das Íichas e
relatórios inÍormando as atividades dos serviços prestados; Aconselha os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na
proteção dos dentes e gengivas; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades coÍTêlatas ao
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

Atrlbuições: Docência na Educação lnfantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração e/ou
realimentação do projeto político pedagógicg da instituição educacional, de acordo com a proposta cunicular adotada pela rede oública
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municipal de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho docente segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino aprendizagem; Zelar pela
aprendizagem das crianças, acompanhando e avaliando o rendimento dos mesmos, proporcionando meios para seu melhor
desenvolvimento; Recuperar o aluno com defasagem de aprendizagem, estabelecendo e implementando estratégias para as crianças
de menor rendimento; lnformar à equipe de suporte pedagógico os problemas que interferem no lrabalho de sala de aula; Ministrar os
dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento proÍissional; Colaborar com as atividades de aíiculação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;
Divulgar as experiências educacionais realizadas; Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especíais no ensino
regular; Participar de reuniões e eventos da instituição educacional; Manter pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com
a administração e coordenação pedagógica dâ instituição educacional quanto as obrigações do cargo e as normas do regimento
intemo da mesma; lncumbir-se das demais tareÍas indispensávêis ao atingimento dos Íins educacionais da instituiçâo educacional e ao

de

Atribuições: Docência na Educaçáo lnfantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
realimentaçâo do projeto político pedagógico da instituiçáo educacional, de acordo com a proposta cunicular adotada pela rede pública
municipal de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho docente segundo a proposta pedagógica da instituiçáo educacional;
Planejar, exêcutar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetúos do processo de ensino aprendizagem; Zelar pela
aprendizagem das crianças, acompanhando e avaliando o rendimento dos mesmos, proporcionando meios para seu melhor
desenvolvimento; Recuperar o aluno com defasagem de aprendizagem, estabelecendo e implementando estratégias pâra as crianças
de menor rendimento; lnformar à equipe de suporte pedagógico os problemas que interferem no trabalho de sala de aula; Ministrar os
dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento proÍissional; Colaborar com as atividades de articulação da instituiçâo educacional com as famílias e a comunidade;
Divulgar as experiências educacionais realizadas; Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino
regular; Participar de reuniões e evêntos da instituição educacional; Manter pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com
a administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto as obrigações do cargo e as noÍmas do regimento
interno da mesma; lncumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos Íins educacionais da instituição êducacional e ao

na

de
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FUNDAMENTAL

palavras, sentido conotativo ê denotativo).
Matemática/Raciocínio Lóglco: As quatro operações fundamentais; Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro operações
fundamentais; Números pares e ímpares, antecessor e sucessor; Números naturais, inteiros, fracionários e decimals; Cálculos e
situa@es-problema envolvendo números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Ordens crescente e decrescente, comparaçâo de
quantidades; Aproximações; Figuras geométricas planas e sólidos geométricos; Unidades de medida: comprimento, capacidade,
massa, tempo e volume; Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Noções de acaso:
certeza ou impossível; Razão e proporção, Regra de três Simples; Sistema monetário brasileiro e porcentagem; Sequência de
números, figuras e letras; Sequências lógicas; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações.
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Salgado Filho e do estado do
Paraná. Atualidadês. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e
educação Íinanceira. Ciência, Tecnologia e lnovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Educação. Saúde e
qualidade de vida. Noções básicas de segurança. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportâmento.

autor;ê interpretaçâo de têxto
Elementos de coesão e

do centraisideias emdesenvolvidasvistadeAnálise ponto(compreensãoPortuguesa:Língua
coerêncra Oficial eletra fonemacada textual; sílaba,inferências); OrtogrâÍia gráÍica,(acentuaçãoparágrafo,

e o dasevocálicos das declasses Semântica antônimos,encontros consonantais, palavras; (sinônimos signiÍicaçãdígrafos); Emprego

conflitos e

Lingua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vistra do autor; ideias centrais desenvolvidas em
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráÍca, letra e fonema, sílaba, êncontros vocálicos ê consonantais, dÍgrafos);
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, signiÍicação das palavras, sentido conotâtivo e denotativo);
Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e
obras, figuras de linguagem.
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas;
Cálculo algébrico; equações: de 10 e 2" graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1" grau; cálculos envolvendo
monômios, polinômios e produtos notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e
divisores de um número natural, MMC e MDC; lntervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operagões entre conjuntos:
união, interseção, dúerença e comptementaç Funçôes - constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funçôes; Unidades
de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos
pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade,
concoÍrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos e

círculos; medidas de superÍícies; Geomêtria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro;
Gêomêtria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no
espaço e no tempo, Noçóes de direção: norte, sul, lêste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Éstatística - média, moda
e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretaçôes; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade
- cêrtêza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral ê evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades
da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta;
Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas.
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Salgado Filho e do estado do
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e
educação financeira. Ciência, Tecnologia e lnovaçâo. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Educação. Saúde e
qualidade de vida. Noções básicas de segurança. Desastres naturais e humanos. AÍte e Cultura. Sociedade e @mportamento.

Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais;
Elementos de coesão e coerência textual; OrtograÍia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido
conotativo e denotativo); Funçõe sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira:
prosa ê poesia, autores e obras, Íiguras de linguagem.
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas;
Conjuntos; operaçÕes entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações
entre conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de
não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições necessárias e suficientes; Negação, contra posiüva e
recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relaçôes; Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e
divisores de um número natural, MMC e MDC; lntervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de números, Íiguras e letras; Geometria
plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas pâralelas e uma
transveÉal, complementares e suplementrares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de Tales; Comprimento da
circunferência; Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial -
Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analÍtica - Plano cartesiano: coordenâdas
no plano cartesiano; simetria no plano cartesiano; Estatística - média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas
interpretaçôes; Matemática Íinanceira - juros simples e compostos, porcentagem, sistema monetário brasileiro, conversões de
moedas; Razão e proporção - Regra d€ tÍÉs simples e composta, Grandezas diretamente e inversamente proporcionais.

históricos e geográficos do Brasil, do município de Salgado Filho e do estado do
sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais,
Paraná. Atuâlidades. Cenários políticos. Movimentos

Meio
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qualidade de vida. Noçóes básicas de segurança. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento.
Guerras, conflitos e tenorismo.

CONHEC!MENTOS ESPECIFICOS
ENFERMEIRO

f-ei AO8O/90. Lei 81a?90; Lei T4 , parasitotograJ@
aplicados à enÍermagem. Semiologia e semiotecnica. Código de Ética dos Profissionais de EnÍermagem. Política Nacional de Atenção
Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da Família: fenamentas para a gestão e o trabalho cotidiano. Msita domiciliar: detecção de fatores
de risco ambientais e sociais, orientações e condutas. Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação em saúde: prevenção,
promoção e autocuidado. Educação conünuada e permanênte. lmunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração,
doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde. Resíduos sólidos de saúde e
legislação vigente. Central de material e esterilizaçáo (CME). Saúde da criança. Saúde integral de adolescentes e jovens. Saúde da
mulher. Saúde da gestante e aleitamento matemo, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias.
Saúde do homem. Saúde da pessoa idosa. Saúde mental. Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade lnfantil.
Atenção lntegrada às doenças prevalentes na irúância (AlDlPl). Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco.
Sistematização da Assistência de Enfermagem. Aprazamento de medicação: intêrações farmacológicas e fármaco nutricionais.
Gerência de enfermagem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na atenção primária, secundária, terciáía e
hospitalar. lnterpretaçáo de exames e condutas de erúermagem. Hipertensão, diabetes, dislipidemias. Doenças infectocontagiosas,
infecciosas e parasitárias. Feridas: classificações e tratamentos. Fisiopatologia, cuidado e condutas de enfermagem referente a
doenças que acometem os sistemas que compõe o corrpo humano. Enfermagem em: vigilância sanitária, ügilância epidemiológica e
vigilância em saúde do trabalhador. Epidemiologia e saúde coletiva. Enfermagem hospitalar em: urgência e emergência, centro
ciúrgico, clínica ciúrgica; clínica médica; clÍnica pediátrica e unidade de terapia intensiva. Atenção ao parto, cuidados com o recém-
nascido, pós-parto e promoçáo do aleitamento matemo. Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido
>34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de
parto: Dirêtrizes da Sociedade Brâsileira de Pediatria. Recomendaçôes para Assistêncía ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe
com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de Pediatria. Biossegurança hospitalar. Prevenção de infecção
hospitalar. lsolamento.

ENGENHEIRO CIVIL
Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem,
inigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias,
avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de
engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas. Noçôes de estruturas,
saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estaçâo de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água,
limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente. Arquitetura e urbanismo.
Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de construçâo, organização de canteiro de obras, solos. Planejamênto,
OrÇamentaÇão e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construçáo Cívil.

FISIOTERAPEUTA
Conhecimento e procedimentos de prevençáo, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção
da saúde e qualidade de vida, liscalização de locais e processos de trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na área
de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, parecêres, informes técnicos e
relatórios; noçôes de cinesiologia e biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia,
eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas
lesões desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e
traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstáricos), geriatria. Assistência Íisioterapêgticqdqmiq!!gt-

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Desenvolvimento da criança. lmportância da arte
e brincadeiras na Educação lnfantil. PÉncipais autorês em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do desenvolvimento e
aprendizagem, Bullying, perturbação e inümidação no ambiente escolar. Educação inclusiva. Educação inclusiva. Higiene e limpeza
de crianças em creches. Prevençáo de acidentes. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relaçóes humanas no trabalho.
Desenvolvimento infantil. Organização dos espaços na Educação lnfantil. Limite. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo
e o brincar. As produções da crianÇa. O corpo na aprendizagem. Hábitos de higiene. Alimentação. Primeiros socolros

NUTRICIONISTA
Princípios Núricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestaçâo ao
Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia da Nutrição; Bases da Dietoterapia;
Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nulricionais - idoso, adulto e pediatria; Terapia Nutricional nas
Enfermidades - ldosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral -ldosos, Adulto e Pediatria; Resolução 63 (Regulamento
Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética;
Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia
de Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos;
Portaria no 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA e suas alterações (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-
Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação parâ Estabelecimentos Produtores/lndustrializadores de Alimentos").

ODONTÓLOGO
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. indices epidemiológicos especÍficos em saúde
bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e
características. lndicadores de saúde, sistemâ de notiÍcação e de vigilância epidemiológica e sanitária. ESF - Estratégia Saúde
Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico,
índices de hígiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas
compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. - Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos
preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso
de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência,
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. lnter-relação dentística - periodontia. Controle químico e mecânico do
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biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite - diagnóstico prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor:
exodontias, ulectomia ê ulotomia, Írenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde,
cariologia, uso de fluorêtos e outros métodos prevenüvos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em
Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopl bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumaüsmos na dentadura decídua e
permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades êspeciais. Farmacologia e
terapêutica em Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, anümicrobianos, sedativos, interações medicamentosas.
Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e
Patoloqia Oral, Câncer Bucal, prevencão, diaqnóstico e conduta. lesões cancerizáveis.

PROFESSOR
As concepções de educação infantil e anos iniciais: currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios
metodológicos, avaliação, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno. A organização do trabalho pedagógico.
Gestão democráüca e as instâncias colegiadas. Gestão escolar. Principais autores em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do
desenvolvimento e aprendizagêm. Concepção e princípios metodológicos de alÍabetizaÉo e letramento. Política Nacional de
Educação Especial na Perspectiva da Educação lnclusiva; Estrutura, funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino. Lei
no 9394./96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Cuniculares Nacionais para a Educação Básica.
Lei no 8069/90 - Estatúo da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos -2007 e suas alteraçÕes.
BNCC (Base Nacional Comum Cunicular). Formaçáo continuada; planejamento e plano na área da educação; objetivos educacionais;
seleção e organização dos conteúdos curriculares. Prática educativa e sociedade. Bullying, perturbaçâo e intimidação no ambiente
escolar. Educação inclusiva. Ética docente. Tendências pedagógicas. Processo de ensino e aprendizagem. Ação didática; relação
professor e aluno. Metodologia do ensino: língua portuguesa, matemática, ciência, história, geografia. História do Brasil; literatura
brasileira: opêracões fundamentais (adicão, subtracão, multiplicacão, divisão); Tecnoloqia e educaÇão.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Principais autores em pedagogia, educaçâo e ensino. Psicologia do desenvolvimento e aprendizagem. As concepções de educação
infantil: cunículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora -
concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno. Didática. A organização do trabalho pedagógico; gestão
democrática e as instâncias colegiadas. Gestão escolar. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva.
Concepção e princípios metodolfuicos de alfabetização e letramento na perspectúa sociointeracionista; Política Nacional de
Educação Especial na Perspectiva da Educação lnclusiva; estrutura, funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino;
áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; lmportância do Lúdico na Educação lnfantil; Eixos norteadores:
lntera@es e Brincadeiras; lndissociação entre cuidar e educar; Lei no 9394/96 e suas alterações - Diretrizqs e Bases da Educaçâo
Nacional: Lei no 8069/90 - Estatuto da Crianca e do Adolescente: Tecnolooia e educacão. Encaminhamentos metodolóoie,os.
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DAS |§ENçÔES
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição

Divulgaçâo do deferimento das solicitações de isenção

Período para recurso contra o indeferimento das isençôes

Homologação das isenções

DAS TNSCRTçôES

Período para solicitação de inscrição

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial)
Período para pagamento da taxa de inscrição
Divulgação do deferimento da inscrição

PerÍodo para rêcurso contra o indeferimento da inscrição

Homologação das inscrições

DA PROVA OBJENVA
Divulgação do horário e local de aplicação da prova

Aplicação da prova objetiva
Divulgaçâo do gabarito preliminar e do cademo de questões.

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de guestôes
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar.

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva.

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva.

Período para recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva.

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva

DA PROVA PRÁICA
Convocação para prova prática

Aplicação da prova prática
Resultado preliminar da prova prática

Período para recurso contra o resultado preliminar
Resultado definitivo da prova prática

DA PROVA DE TITULOS
Convocação para prova de títulos
Período para cadastramento da titulação (formulário online)
Resultado preliminar da prova de títulos
Período para recurso contra o resultado preliminar
Resultado deÍinitivo da prova de títulos 

DA clAssrFrcAçÃo
Divulgação do resultado final e classificação
Período para recurso contra o resultado final e classiÍicação

DAHOMOLOGAçÃO
Homologação do resultado final e classificação

2810612024 a 0ZO7DA24

o4t0712024

O5lO7 12024 a Ogt 07 t2024

11t07t2024

281 061 2024 a 21 I 07 I 2024
28 I 061 2024 a 21 I 07 I 2024
28 I 061 2024 a 221 07 I 2024

25t07t2024
261 07 I 2024 a 3Ot O7 I 2024

01lo8t2o24

06t08l2a24
11tü8t2024
12tO8.t2024

1 3l ABI 2024 a 1 51 08 I 2O24

04t09t2024
04t0912024

04t09t2024
0510912024 a 09 109 12024

11t09t2024

1110912024

2210912024

0111012024

OA1U2O24 aO4l1Ol2O24

09t10t2024

1110912024

121 0912024 a 16109 12024

01t1012024

O2l 1 Ol2O24 a O4t 1 Ot 2024
ogt10t2024

17t10t2024

O cronograma apresentado traÍa-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Processo Se/eÍrVo Simplificado do
Município de Salgado Filho, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem afterações segundo as necessidades da banca
examinadora e do ente público promovente.
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ESTÀDO DO PARANÁ
PRTTEITTIRÀ MLINICIPAL DE S AT,GÀDO F'ITIIO

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
EDITAL DE ABERTÚIRA N,' 01 .OII2O24

MITAL DE ÂBMIIIRA N.' OI.OI 12024

A Presidente da Comissão do Processo Seletivo do Município de Salpdo Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as

condições estipulada-s neste Edital, ern conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais, em especial, Lei
Municipal n.'3412018 - Que díspõe acerca do Regime (Jnico dos Servidores Públicos do Município de Salgado Filho e demais disposições atinentes
à matéria, TORNAPUBLtrCÀ a realaaçào do Processo Seletiro SimptiÍicado n,'01D024, sob o regime especial para o provimento de vaps ilo
quadro de servidores temp oriários da A dministração Pública M unicip al.

1. DAS DISPOSIÇÓES PRU,IMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA - Campus de Paranavai, CNPJ:
05.556.804/0001-76, com sede administrativa naAv. Paraúa 794 A- Esquina com Rua Guaporé, 1o Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí - PR,
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr e correio eletrônico candidato@fundacaofahpa.orgbr.
1.2 A seleçâo visa o preetrchimento de vagas, sob o regime especial, pma suprir anecessidade de servidores temporários daAdministração Pública
Municipal.
1.3 O presente certame terâprazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de homoiogação do resultado final, podando ser prorrogado por igual
período a critério daAdministração Púbüca Municipal.
1.4 A Comissão Orpnizadora designada pela Poúaria a.' 170t2024, ficam delepdos todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do
'ertame, e fomecer documentos/infoÍnações na esfera administrativa e judicial.

2. DO PROCESSO DESErÇÃO

2.1Asel4ão dos cmdidatos inscritos para o Processo Seletivo Simphficado de que trata o presente Edital dm-seápor meio dar seguintes etapas:
a) kona objetira (FO) de caráter eliminatório e classificatório para todas as funçôes ofertadas;
b) Prova de títulos (PT) de caáter classificatório paÍaas fuüções aeUÍfU,SfffnnfOg
c) Prora Práüca (PP) de çanáter eliminatório e classificatório para as fuoções de fmÂUfCO, MOTORI§TÁ, OPERADOR DE nAiqUnVAS e

TRATORISTÀ
2.2 A convocaSo para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do MunicÍpio de Slgado Filho - PR, observando-se
o pÍazo de validade do processo seletivo.
2.3 Caso haja demmda de novas cotrtrataçôes acima do número de vagas previamerte disponibilizadas, desde que dentro do prazo de validade do
certame, aAdministraçião Pública Mrmicipal poderá convocar os candidatos er<cedeirtes classificados, observando a ordm de classificação.
2.44s atribüções das fun@es púbücas ofertados estão descritas no Ânexo f deste Edital.
2.5 O coatzudo progrmuáfico da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.
2.6 O cronogrmra de execução do certarne encontra-se disposto no Anexo Itr deste Edital.
2.7 Não ser"ao fornecidas, por telefone ou e-Eaü informações a respeito de datas, loçais e horários de raliza$o das provas e deunis eventos. O
candidato deverá observar, rigorosamentg as formas de divulgação etabelecidas treste Edital e denaais pubücações no endereço eletrônico
wwwfuadacaofafipa-orgbr e salgadofilho.pr.pv.br. E de exclusira responsabilidade do candidato o acompa.nhamento das putiicações.

3.DAS FIINÇÓES PÚBIICAS

^' 3.1A fuoÉo pública o requisito, o número de vagas para aryla concorrênci4 o número de vagas para pessoa com deficiêücia, o número de vâgts para
afrodescendentes, os vencimetrtos iniciais, e o valor da ta:ra de inscrição são os estabelecidos a seguir:

x{BEIlt 3,r

cARcos DE Nivf,L FUND-aMENTAL

varoR rra rÀxÀ DE tr{scRJçÃo l*s so,oo

QUADRODEYAGÁS

FUNÇÃo lnro ursrro lcHs ln. le"o l,rrno lvercr-vcnro
Auiliar de Serriços Cerais (Feminino)

lo tru u",i-.to loon l.* I l. l* *rri'
Auxiliar dc Scrviços ('icrâis (N'tasulino)

lelfabetiado lou' 1." I I lr- t.:-
Gâri l.truu",i-ao l+r,r, la- l. l- ---l* 1,502,55

Mecânico
lEosino 

Fundam eoul Incompleto lror, l.* I I lnsrro:.ro
Motorisla lEosino Imdamenul lncompleo r CNH -D' laor, l.* l- l- lns r;zs,rs

Operador de Máquinas
lEnsrno 

Fmdamenul lncompleto lnor, l.* I I lnsrera.ro
Tratorish lLnsrno 

Fmdamenul lncompleo CNH -C* laor, l.* I I lnsre,+.ru

I{Bf,I.A 3.2

clncos on xÍvsI- I!Íúoro

vAroR DA TAx{ DE rNscruÇÂo I;$*r.
Q UADRO Df, VAGAS

UISITO FEs-lec--F"D- lrrno lvnvcnunrnr
Monitor de Crechç

Iu**"

Médio Completo l*, ln" T -l---l: I302,88 + complcmcntc

R$ r09,12



TÂBEL{ 33

CARGSO Df, NÍVEL SUPERIOR

DÀ TAXA DEINSCRIçÃO 150,00

Q UADRO DE VAGAS

FUNÇAO lnrqLrsrro cHs 1"" l""o larno lvErvcnannro
Enfcrm cto

lformrcao 
em Ni\el Supcnor (Enfemagem) RcgisEo no Conslhc

lrle Clase

40h

l'. I lr
3.312,36 + complemento

RS I..137.64

Engenheto Civil lEn.mo Superior Completo Regisro no Comlho de Classe 2oh l"* I I lnr r.zrs.o,r

F-isioterapeuh
I 
Ensino Srperior Completo Regisro no Conslho de Classe 20h l.* I I lns:sso.oo

Nutricionisa I 
l nsino Superior Com pleo - fu gisro no Cunrlho de Clas* roh l.* l- l- lns:.zrz.zo

Odontólogo
lF.nsino 

§rperior Crmpleto - Regito no Conselho de Class 4oh l.* I l- l,.s u rto.*

Profeswr llor-uçao em Licenciarura Plena em Prdagogra para hâbJruÇào na
I

lEducasào lnfanul c ou SéÍrcs Inrciars do hn\ino Fundamenul

20h

l'" I I t:
2.211,65 + conplemento

RS 78.(x1

Professr de Educação Infantil

Ir
Nível Superior, com habilimção em cuso de Licenciatua Plena

Pedagogia.

30h

l* I t:
3.317,46 + complement{

R§ 117,97

CR: Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovadas que tenham obtido classifc:ação além do número de vagas afertadas. Os candidatos
que compõem o cadastro de reserya somqúe serão convocados se, durante o período de validade do processo seletivo, ocoruer o surgimento de
trcvas v{tgas.

ÁC : Á.mpla Concoruência. AFRO : Áfi'odescendentes. CHS : Carga Horaria Semanal- PcD : Pessoa com Deficiência.

4. DOS REQU|STTOS PARÀTNGRE§SO NAFL.TNÇÃO pÚrUCa

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores temporários do Município de Salgado Filho, Estado do Paraná:

a) ser brasileiro, nos tennos da Constituição Federal;
b) ter, na data da contratação, idade minima de I 8 (dezoito) anos comp letos;
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;
d) estar quite com suas obripções eleitorais e em gozo dos direitos políticos;
e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital;
t) não ter sofrido, no exercício de função pública penalidade incompatível com a contratação;
g) não estar ocupando carp ou emprep na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser

empregado ou servidor de suas subsidiarias e controladas, salvo os casos de acumulação eryressas em lei;
h) não perceber beneficio proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), salvo se trataÍ das exceções previstas no art. 37,
incisos XVI e XMI, da CoÍrstituição Federal;
i) cumprir as determinaÉes deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado e ser considerado apto após submeter-se aos

exames médicos exigídos pma a contratação.
i)

5. DÁS INSCRIÇÔES

5.1 A inscriÉo no Processo Seletivo simplificado irylica, desde logo, o conhecimenta e atí,r;ita ac€itação pelo cmdidato das condi$es estúelecida§
neste Edital.
5.2 Artes de efetuar o pagarnento do valor da inscrição, o candidato deverá certificr-se de que prwnche todos os requisitos estúelecidos neste Edital.
5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não podení rutiltr,alr abreviaturas quanlo ao nome, data de nascime,nto e localidades de nascimento e

residência
5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas inforrnações prestadas poÍ seu representante, arcando com as consequências
de eventuais elros no preenchimento do formutário eletónico de solicitação de inscrição dispouível pela via eletrônica"
5.5 As informações pÍestâdas no formúârio eletrônico de solicitaçâo de insuiSo serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo o MunicÍpio
de Salgado Filho - PR e/ou a Ínstituição Organtzúon erclú-lo do Processo Seletivo Simplificado, dêcisão estq que será deliberada em observância à
natureza e gravidade da situaçâo fática, aioda que o fato seja constatado posteriormente.
5.6 A declaraSo falsa ou inexata dos dados constantes do formu}írio de solicitação de inscriSo, bem como a falsificação de declaações ou de dados

e/ou outras irregrrlaridades na documentação determinaÍ:ao o cancelamsnto da insçriçâo e mulaçâo de todos os atos dela decorrentes, impücmdo, em
qualquer epocq a eliminação antomática do candidato, sem prejuízo das comina$es legis cabíveis. Caso a seja constatada 4ós a

contratação do candidato, este podení ser demitido mediante p/evio procedimento ndministrativo, assegurado a arpla defesa e o contraditório.
5.7 Não será aceita solicitação de inscrição e,ncaminhada por fàx, por via postú via correio eletrônico ou qualquer outro meio nâo prwisto neste
EditaL
5.8 No ato da inscrição, o eandidato deruá optar por apenas uma das fun$es públtcas ofeúados. Não será admitida a dúplice inscriçâo,
tampouco que o candidato altere a função apôs a efetivrçâo do pa.gamento da inscrição.
5.9 As insçtições paÍa este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente üa intemet"
5.10 Das inscrições:
5.10.1 O período para a realização das inscri$es sená a partir das 08h do dfla 28n6n074 às 23h59min & üa-2110712024, observado o horário oficial
de Brasília - DF, por meio do endereço eletrônico wwwfundacaofafipaorgbrlIYPRltrNK Ihttp://rvww.fafipa.ory/consurcoÍ.

5.10.2 A tap de inscrição sel:i correspondente aos valores postos nas tabelas do item 3 deste Edital.
5.10.3 Poa efetuax sua inscrição, o cmdidato devenír
a) acessar o endereço eletrônico wwv/.firndacaofafipaorgb4
b) selecionar o processo seletivo prete,ndido;
c) declarar ter üdo e concordado com os t€rmos deste edital;
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
e) pree,ncher os caÍryos de dados pessoais, foto, endereço, contato, e defmir uma senha de acesso pessoal;
f) selecionr a fimgo pret€ndida;
g) selecionr a modalidade de Conçorrência (Afrodescendentg Ampla Concorrência, Pessoa com Deficiência), qumdo houver;



h) selecionar a condição especial, caso necessiírio;
i) selecionar o campo "Efetuar Pagamento", imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil (ódigo 001), conferir se os três primeiros números da

linha Digitável iniciam-se com n.o 001, bem como conferir se os últimos digitos da linha Digitável conferem com o valor da taxa de inscrição de acordo
com a(s) tabela(s) do itern 3. Caso haja divergência nos números dispostos no boleto banoário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em

contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação.
5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em viÍude do aumento de número de fraude com relação à emissão de boletos bancários. Deste
modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará pma efetuar a sua

inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. À Referida precaução, se deve ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-
intencionados que adulteram o códip de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não qütação do boleto, caso teoha sido çrado de forma
adulterada.
5.ll O candidato tení sua inscrição deferida pela lnstituição Organizadora somente após o recebimento da confirma@o do banco referente ao

pagaÍnento de sua taxa de inscrição.
5.1 l. I O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizu o cancelamento desta não fará jus ao reembolso do respectivo
valor pap.
5.11.2 Do mesmo modo, não fmá jus ao reembolso do respectivo valor pâgo, o candidato que cancelar sua inscriÉo e posteriormetrte efetuar o

pagaÍnento desta-

5.12 À Fundação FAFIPA e o Municipio de Salgado Filho - PR não se responsabilizam por Boleto Bancrário emitido atraves de eÍrdereço eletrônico
diferente do www.fundacaofafip a.orgbrlfYPRLINK "htQ://www.fafi pa.org/concurcorr.
5.13 Não será pennitido ao candidato, em hiprôtese alguma, altcrar a função para a qual se inscreveu, após a efetivaçâo do pagamento da
inscrição.
5.14 Não será considerado o pedido de inscríção não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação ou
conçstionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados.
5.15 O candidato poderá âlterar a funSo a qual pretende concorrer, até arahzaçãa do pagamento da inscrição, a partir disto, será confirmada a

inscrição que tenha sido paga
5.15.1 O candidato que tenha Íealizúo mais de um pagamento, não teú a devoluÉo da importância pag4 ainda que efetuada em valor superior ao

finado ou em duplicidade. A devolução da importância pa€a somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo Simplificado.
5.16 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede banciária credenciada até a data de seu vencimento, devendo ser observados
os horários de compensação das lnstituições financeiras. Subliúa-se que os boletos inerentes à inscrições possuirão vencimentos próprios,
respeitado o prazo de inscrição do Processo Seletivo Simplificado. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto bancário até a data limite
estipulada, deverá o mesmo acessar a"Ãreado Candidato", disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa-orsbr, até o dia 22 de julho de
2024 e imprimir uma 2" via de c:obrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco aquelas realizadas
após o vencimento do boleto bancrário.

5.16.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do boleto com a antecedência necessiária para
atender ao limite de horiírio de compensação do banco que o candidato irá utilizar para efetuar o pagâmento, para que seja possível efetuar o
pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto.
5.17 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.16 deste Edital. O valor
refere.nte ao pagamento da taxa de inscriÉo não será devolvido em hipótese alguma" a não ser por anulação plena deste processo seletivo.
5.18 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as paga-s ern depósito, PIX ou transferência
banciíria e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
5.19 O Município de Salgdo Filho - PR e a InstituiÉo Organizadora nâo se responsabilizam por solicitação de inscrição viainternet nãa recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
ordern tecnica que impossibilitem a transfsrência de dados: por elro ou atraso dos bancos ou entidades corveniadas, no que se refere ao
processaÍnento do pagamento da taxa de inscrição.
5.20 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscri@o:
5.2 I Não havení isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas deste Edital.
5.22 A solicitação de isorção da taxa de inscri$o para o Processo Seletivo Simpüficado serárcalizada somente via intemet.
5.23 Da Isenção - Cadúnico (tri Federal n.' 13.65612018):
5.23.1 O candidato interessado em obteÍ a isenção da taxa de inscrição na condi$o de hipossuficiente deverá:
a) soticitá-la a partir das 08h do dfr,a 2810612024 rté as 23h59min do üa 0210712024, observando o horário oficial de Brasília - DF, mediante
preenchimento do Requerimanto de Isarção da Taxa de Inscrição, disponivel no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA,
www. fu ndacaofafip a. orgbr;
b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identifrcação Social- NIS, atribuído pelo CadÚnico;
c) o candidato que requerer a isen$o na condição de economicamente hipossuficiente deverá inforrnar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em
conformidade com os que foram originahnente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsár,el pelo cadastramento de
familias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergantes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do
decurso de tempo para atualização do banco de dados do Cadllnico ern âmbito nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá
efetuar a atualização dos seus dados cadastrais atraves da "Área do Candidato", disponivel no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr;
d) mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitern anterior poderá implicar o indeferimento do pediào de isenção do
candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico.
5.24Da Isençio - Doador de Medula Óssea (I-ci Federal n.' 13.6562018):
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da ta:ra de inscrição na condição de doador de medula óssea deverá:
a) solicitáJa a partir das OEh do dia 28/06/2024 até as 23h59min do üa 0210712024, observando o hortário oficial de Brasília - DF, mediante
preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA,
www. fu ndacaofafip a.org br;
b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME, mediante juntada de documento oÍicial
(carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição), eryedida por entidade recoúecida pelo Ministério da Saúde;
c) o documento probante da condição de doador de medula óssea devení ser digitalizado de forrra legível.
5.25 Da Isenção da Taxa de Inscrição - Doador de Sangue (I*i Fstaduat n." 19.293t2017):
5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa dç inscrição na condição de doador de sangue deverá:
a) solicitá-la a partir das 08h do üa 2810612024 até. as 23h59min tu üa A2fi712024, observando o horário oficial de Brasília - DF, mediante
preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIpA,
www. fu ndacaofafip a. org br;
b) comprovar que realizou 02 (duas) doações dentro do periodo de doze meses anterior à data da publicaçâo d€ste edital;
c) a comprova@o da condi$o de doador de sangu.e sení efetuada atraves da apresentação de documento eryedido pela entidade coletora, devidamente
atualizado.



5.26 Da Isenção - Heitores convocados e Nomeados, Ere tenham prestado serviço eleitoral (I-ei Estaduat n." l9.l96l20l7)t
5-26-l A cmdidato interessado em obter a isenSo da ta:ra de inscrição na condição de eleitor convocado deverá
a) soücitá-la a partir das 08h do dia 28/06/2024 at6 as 23h59min do üa 02107Í2024, observando o horário oficial de Brasília - DF, mediante
preenchimento do Requerimento de Isençâo da Ta;ca de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fmdação FAFIPA www.fimdacaofafipa"org;br;
a) comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois wentos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não;
b) a coryrovação do serviço prestado será efetuada atraves da apresenta$o de documento durmte o período disposto na alínm "a", dwe.ndo tais
docuomtos serem eryedido pela Justiça Eleitorat contardo o nome corrpleto do eleitor, a fuução desenopenhad4 o tuürc e a data da eleição;
c) e,ntende-se como período eleitoral, paa os fins desta L,ei, a vespera e o dia do pleito e considerm-se cada tunro como uma eleição;
d) considerm-se eleitores convocados e tromeâdos pela Justiça Eleitoral, aqueles que prestaÍem serviços no período eleitoral, visado à orgmização,
execuçâo e apuração de elei@es ofrciais, plebiscitos ou referendos no Estado de Paraná, na condição de Presidente de mesa, primeiro e segundo
mesiârios, secretrfios e suplentes; membro, escrutinador e auxiliar de juízo; coordenador de seção eleitoral; e designado para auxilir os trabalhos da
Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à prepmação e montagem dos locais de votação;
e) além dos demais requisitos constantes neste iten! será observado o p eríodo de 2 (dois) a1os, a contã da data de afuação do candidato à serviço da
Justiça Eleitor{ paa deferimento da solicitação de isenção;
5.27 O Município de Salgado Filho - PR e a Iustituição Grgmizadora não se responsúilizmr pelo não recebimento dos documentos por quaisquer
motivos de orderrtécnica dos coryutadores ou falhas de comunicação, conçstionamentos das liúas de comunicação e/ou procedimento indevido do
candidato, bern como por outros fdores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabiüdade oalusiva do candidato
acompmhar a situação da sua solicitação de isenção.

5.28 O envio desta solicitaçâo não garante ao candidato a Isenção. A solicitação sení deferida ou indeferida 4ós criteriosa aaálise, obedecendo a

critérios de viabilidade e razoabiüdade.
5.29 A oratidão dos docume,ntos mexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos doqrmentos coryrobatórios, não sená

permitidâ a complernentação da documenta@o, nem rrcsmo por meio de pedido de revisão e/ou recuÍso.
5.30 O caadidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isen@o estará sujeito a
I. cancelamento da ioscrição e exclusão do processo seletivo, se a fdsidade for coístatada artes da homologação de seu reultado;
tr. errclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da contratação;

--- III. declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
'5.31 

Não serií concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou tomá-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;
c) nâo observar a forme o prazo e os horiários estúelecidos neste Edital;
d) não ryrese,ntar todos os documentos solicitados.
5.32 Não sení aceita solicitação de isençâo do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
5.33 A relação dos pedidos de isenção deferidos sená divulgada no enderoço eletrônico www.fundacaofaÍipa.orgbr.
5.34 O candidato que tiver a soücitação de isenção da taxa de insoição indeferida poderá interpor recurso, atraves da "fuea do Caudiddo", disponível
no endereço eletrônico www.fundacaofiúpa.orgbr, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis subsequentes à púlicação do deferimefio das ise.nções.

5.35 Se, após a análise do recurso, pemunecer a decisão de indeferimento do requerime,nto de isençâo da taxa de inscriçâo, o candidato podená optar
pelo pagarnento da tax4 desde que o realize deirtro do prazo disposto no item 5.16.
5.35.1 Os candidaÍos que nâo tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pâgrmento da inscrição ro prazo estabelecido ao
subitem mterior, estmão autonmticamente o<cfuídos do certame.

6. DA INS CRrÇÃO paru,a. rnS § OA CO M Dtr'IC ÉNCIA (PcD)

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por csnto) das vagas ofertadas e das que vierern a str criadas durante o
prazo de validade do processo seletivo, desde que as aÍribuições da fun$o pública sejm coryatíveis com a dêficiêocia do candidato.
6.1.1 As disposições deste Edit{ referentes as Pessoas com Deficiência são correspondentes às da l-ei Estadual 18.419/2AÉ, bem como a Súmula no
377 do STJ, e as demais norrnas que venham a ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência
6.1.2 Caso a aplicação do percentual de $re trata o subitem 6.1 deste edital resulte ern número fracionado, este dwerá sq elwado até o primeiro

---- número inteiro subsequente, respeitando o percentual nuáximo de 2O%o (vinte por cento) das vagas oferecidas oo c€rtame.
6.1.3 No decorrer da validade do processo seletivo, caso surja(m) nova(s) vag(s) para a funSo púbüca que o candidato com deficiência concorrzu, o
caudidato mm deficiência classificado e,m l" lugm na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5u vaga aberta. Os demais candidatos
classificados como PcD serão convocados para ocupar aZlu, a4l" ea 6lu vagas e, assim sucessivmente, obs€rvâda a ordem de classificação e o
número máximo de aprovados.
6.1.44 coryatibilidade da pessoa com deficiência com a função pública pua a qual se inscrçvru será declarada por junta médica especial, perdendo o
candidato o direito à contratação caso seja considerado inapto pma o orercício da função pública
6.2 A pessoa com defici&rcia partrcrpará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais caadidatos oo que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de apücaçâo das provas e as notas mínimas exigidas de acordo com o
previsto no presente Edital.
6.3 Pârâ oDnoorter somo Pessoa com Deficiência, o candidato derrcní:
6.3.1 Ao preencher o Formultrio de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulârio de solicitação de Inscrição, conforme orielrtaÉes do
item 5, respeÇtivmente, deste Edital, dffilarar que prete.nde participar do processo seletivo como pessoa com deficiência e especificar no campo
indicado o tipo de deficiência que possui;
6.3.2Enviu oopia legível e digitalizada do Lando Medico com as informações descritas no subitem 6.3 .2.1 e 6.3.2.2 deste Edital;
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser copà legível e digitalizada estar redigido em letra legível e dispor sobre a especie e o Eran ou nível da deficiênci4
com expr€ssa referência ao ódigo correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citaçâo do nome por e>dmso do candidato,
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua ernissão.
6.3.2.2 os çandidatos deverão ircesstr a "Área do Cmdidato", disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipaorgbr, e aneror, durmte o
prazo de inscrição, a cópia legível e digitalizada do Laudo Mâico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho máximo de 25 (vinte
e cinco) MB (megúyte).
6.3.2-3 O Município de Salgado Filho * PR e a tnstituição Orgatizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos documenios por quaisquer
motivos de ordem técoica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e"/ou procedime,lrto in{eviOo do
candiddo, bem como por outros fatores que impossibiütem a transfçrências de dados, sendo de responsúilidade e,xclusiva do candidato acompanhm a
situaçâo do pedido de reserva.

6.4 O calrdidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item senâ considerado como nâo deficiente, perdendo o direito à

reserva de vaga para PcD e passando à mrpla concorrência



6,5 Caso a deficiência nâo esteja de acordo com os termos da OrgàÍDzaÉo Mundial da Saúde e de acordo com as Lrgislações pertinentes, a opção de

concorrer as vagas destinadas às pessoas com deficiência, será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência
6.6 O deferimento das inscri$es dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será publicado no endereEr eletrônico

w ww. fundacaofafi p a.orgbr.
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá interpor recurso, ern formulário próprio atraves da

"Área do Candidato" disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr, no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis subsequentes à

publicação do deferimento das inscrições.
6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência @cD), se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, terá seu nome divulgado na lista geral

dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com deficiência
6.8 Não harrcndo cândidâtos apro\ados para a(s) uga(s) reservrda(s) às pessoas com deÍiciêtrcia, esta sení preenchida com estrita
obcervância da ordem de classiÍicação geral.

7. DASOUCITAÇÃO On COUUÇÃO ESPECIALPARAAREATIZAÇÃO OIpROVI,OBJETTVAECANDIDÀTAT,ACTANTE

7.1 Da §olicitação de Condição Especial para a Realização da Prorra Objetiva:
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realizaçáo da prova objetiva" pessoa com deÍiciência ou não, poderá solicitá-la com
amparo na tri Estadual 18.41912015.
7 .1.2 As condições esp ecíficas disp oníveis para a realização da prova são:

a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25);
b) fiscal ledor, intérprete de libras;
c) acesso à cadeira de rodas;

d) tempo adicional de até 0 I (uma) hora para realização da p rova.
7 .l.3 O canüdato com deficiência que necessitar de ternpo adicional para a realiza{aa da prov4 deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência no pr.v o de inscrição estabelecido no AI\D(O Itr deste Edital.
7 .1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverâ
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições especiais requer;

b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.
7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digtal:zad1 estm redigido em letra legível, dispor sobre a especie e o grau ou nível da deficiência,

com eryressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, justificando a condição especial solicitada.

7.2 Da Candidata Lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:

a) solicitar esta condição indicando clarâmente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de lactante;

b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar devenáç obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena

de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante ficará responsável pela grarda do lactente (a criança) em sala reservada para

amaÍnentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham gau de parentesco ou de amizade com a

candidata no local.
7 .2.3 Ao acompanhante não sená permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no itern 16, deste Edital, durante a realizaÉo do
ceÍtaÍne.
7.2.4 Nos honirios previstos paÍa amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma

fiscal. Será concedido tempo adicionalpara a candidata que necessitar aÍnamentar, a título de compensação, durante o período de realiza$a da prova
(limitado ao período m,áximo de 01 (uma) hora).
7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechameÍrto dos portões.
7.2.6 AcandidzÍ.a lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
7 .2.7 Nfu seni permitid4 ern hipótese atgrm4 a permanência da lactente no local da realiza$o da prova objetiva sem a presença de um acompanhante

adulto.
7.3 Os documentos referentes as disposições dos subitens 7.1.2,7.1.3,7.1.4 e7.Z.|deverão ser ane:rados atraves da "Área do Candidato", disponível
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa-orgbr, durante o período de inscrição.

7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontraÍ-se em cópia legível e digitalizada estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF,
com tamanho Íníximo de 25 (vinte e cinco) MB (megbytes), sob pena de impossibilidade de cadastro.
7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condiSo especial. A soücitação somente sení deferida ou indeferida após criteriosa
análise dos documentos eircaminhados, verificando a autenticidade destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade.
7.5 O envio da documentação incomplet4 sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida

neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.
7.6 O Município de Salgdo Filho - PR e a Instituição Orpnizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer

motivos de ordem tecnica dos computadores ou falhas de comunicação, tarpouco pelos conçstionamentos das linhas de comunicaÉo e/ou
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sando de responsabilidade

exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua soücitação de condiÉo especial.
7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estaní disponível para consulta na "lirea do Candidato", disponível no andereço eletrônico
wwwfrrndacaofafipaorgbr, devendo o candidato que tenha soücitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.
7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em formulirio próprio, acessando a "Área do

Candidato", disponível no endereço eletrônico www.fundaaaofafipa.orgbr, tro prazo impronogável de 03 (três) dias úteis subsequentes àpublicação
do deferimento das inscrições.

S. D A RES RVA D E YAGAS PARA C AN D ID Af O S AFRO D F^S C E T D E\rTF.S

8. I Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10% (dez por cento) das v4gas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do Processo Seletivo, nos parâmetros estabelecidos pela Lei Estadual n.' 14.27412003.
8.1.1 Quando o número de vâgas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igrral ou superior a 0,5 (cinco decimos), arredondar-se-á para o
número inteiro superior; quando resultm em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-áparu o número inteiro inferior.
8.1.2 O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do Processo Seletivo, inclusive em
relação às vagas que surgirem ou forern criadas.

8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato derrcnír, no ato da Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo
à etnia negra, derrcndo tal informação integrar os registros cadastrais de senidores/empregados, conforme disposto no § único do aÉigo 40

da Lei Estadual n.' 14.274D003, sem prejuízo de erentual entreüsta de conralidaç{o da conüçâo de Afrodescendente.



8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, não concorrerá às vagas reservadas a

candidatos afrodescendentes, mas automaticamente as vagas de ampla concorrência.
8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo esse por qualquer falsidade.

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente àx vagas reservadas e âs vaga.s destinadas à ampla concorrência, de acordo com

a sua classificaçâo no processo seletivo.
8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência nào serão computados para efeito do

p reenchimento das vagas reservadas.

8.2.5 Em caso de desistência de çandidato afrodescendente aprovado sm vaga reservada, essa será preenchida pelo candidato afrodescendente
p ost eriormente classifi cado.

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vaps
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de

classificação.
8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os criterios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de

vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com dehciência e a candidatos afrodescendentes.
8.3 O canüdato afrodescendente participará do processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere

ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovaçâo,

conforme artrgo 2" da Lei Estadual n.o 14.27412003.
8.4 O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação, assinará uma declaração reafirmando a sua condição de pessoa preta ou parda.
8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, com
anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, podendo ser demitido após ser contratado, conforme previsto no aúip 5o

da Lei Estadualn." 14.2742003.
8.6 O candidato que, no ato de inscrição, não declmar a opção de concorrer à vagas reservadas paÍa pessoÍls pretas ou pardas, conforme determinado
no item 8 e seus súitens, deixará de concorrer a essas vagas e não poderá interpor recurso ern favor de sua situaçào.

9. DO DEFMIMB'{TO DAS INSCRIÇOES

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.fundacaofatipa.orgbr e salgadofilho.pr.gov.br, bem como
será publicado ern Diario Oficial do Município.
9.2 No edital de deferimento das inscrições constaÍá a listagem dos candidatos as vagas para ampla concorrência as vaps para candidatos
afrodescendentes, às vagas parapessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais paraarealização da prova.
9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulpção da relaçào

de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se do sistema de interposição de recursos, disponível na "Área do Candidato", constante do
endereço eletrônico www.ftrndacaofafrpa.orgbr.
9.4 Não serão admitidos rectlrsos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 17 deste Edital, recursos sem

fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos.

10. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

10.1 0 Processo Seletivo Simplificado constará das segrintes provas e fases:
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11. DA§ C O ND rÇ Õ ES DE REALIZAçÃO O.a, rnO Va OBJETTVA

ll.1 A prova objetiva sení apücada no Município de Salgado Filho, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos er«ceda a oferta de
lugares existentes no Município, a Funda$o FAFIPA e a Comissão AryanizaÃora do Processo Seletivo Simplificado se reseryar ao direito de alocar
os locú de provaenr cidades próximas aquelas inicialmente det€rmioadas paraesse fim
11.1.1 A Fmdação FAFIPA e a Comissão Oryan:r,úora do Processo Seletivo Simplificado, em hipótese alguma se responsabilizmão por qualquer
ônus proveniente do deslocamento e da hospedagm dos cmdidatos inscritos.
11.1.2 Haveirdo alteraçâo da data previst4 as provas poderão ocorrer em srábados, demingos e feriados. Despesas provenieirtes da úeração de dda
serão de responsabilidade do candidato.
11.2 A prova objetiva será aplicada tra data provável constante do AltlD(O Itr deste edital, em honírio e local a ser infomrado, por meio de edital

'-rróprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.firndacaofafipaorgbr e no CARTÃO DE CONYOCAçÃO DO CANDIDÁilO.
1.3 O horário de iníçio das provas sení o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.

I1.4 O Ctrtão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através da "Área do Cmdidato'n disponível no
endereço eletrônico www.fuadacaofafipaorgbr.
11.5 O local e horário de reatiza€o da prova objetiv4 constmte do Cartão de Convocação, não se,ná alterado, em hipótese alguma a pedido do
candidato.
I 1.6 O candidato deverá compar*er com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do honário fi;<ado para o fecharnento do portão de acesso ao
looal de reafizaqan- da prov4 munido de caneta esferográfica transparente de tinta pretq seu DOCUMU{TO OFICIAL DE IDE{TIFICAÇÃO
COM FIOTO e o Crtão de Convocação do Candidato.
11.6.1 Consideram-se documentos vrárlidos para a identificação do candidato: Cedulas de Identidade CIpedidae por Secretarias de Segurança Pubüca
Forças Armadas, PoHcia Militar e Polícia Federal; Identidade eryedida pelo Ministério da Justiça para estranpiros, inclusive aqueles rsconhecidos
como refugiados, em consonância com a Lei no 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo Provisório de Solicitação de Reftgjo onitido pelo
Departamento de Polícia Federat por força dos arts. 2l e22 daLein" 9,474, de22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que
trata a ki f 13.M5, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o DecÍeto n" 9.277, de 05 de
fevereiro de 2018; Identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei te,nha validade como Docum€nto de Identidade; Carteira de
Trabalho e Previdência Sociâl" emitida q6s 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certifrcado de Reservistq Passaporte;
Carteira Nacional de Habilitado com fotografia, na forma da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade ['nncional, em consonância com o
Decreto n" 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documeotos digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos
aplicativos oficiais.
11.6.2 Não sedo aceitos documeirtos de identificação que não estejamlistados oo item ll.ó.1, como: protocolos; Certidão de Nascimento; Certidâo de
Casarnento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habiütação em modelo ânterior à lri no 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante;
Registro Aríministrativo de Nascimeirto Indígena @ani); Crachrás e Identidade Funcional de Natureza Privada; ou aioda Cópias de Documentos

-' Viâlidos, mesmo que autenticadas ou documentos digitais apresentados fora de seus aplicâtivos oficiais.
I 1.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o cmdidaÍo deverá apresentar cêrtidão que deste o registro da ocorrência em órgão
policial qpedidâ há, no rnáximo, 30 (trinta) dias da dâta da realiza@o da prorar objetivr e, aind4 ser submetido à ideúificação especial que
consiste na coleta de impressâo digital.
I1.7 Nâo haveni segunda chmada para a prova objetiv4 portanto, se o cmdidato estiver auseirte por qualquer motivo, se,nâ elimioado do Processo
Seletivo Simplificado.
ll.8 Após deüdamente identificado e acomodado na sala designada para a real2ação da prov4 o candidato soÍrerte poderá auseirtar-se da sala 60
(sesse,nta) minutos qós o início da prova g em caso de ausfocia temporária ern que o candidato ainda não tiver terminado a srn prova, devení fazàlo
acorymhado de um Fiscal Exclusivmento, aos catios de alteração psicológica dou fisiológica teroponária e necessidade e:úrem4 ern que o candidato
neessite ausentr- se da sala ante dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, podoá fazêlo, desde que acompanhado de um Fiscal.
I1.9 Após a abedura do pacote de provas, o candiddo não poderá consultÍr ou rnÍrnusea qualquer material de estudo ou leitura.
I 1.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato:
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificaçâo original que corterha, no mínimo, foto, filia@o e assinaturq
b) realizar a prova sem que sua inscriçâo esteja previamelrte corfirmadq
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portâo de acesso;
d) realizar a prova fora do horário ou espaço fisico predeterminados;
e) comrmicar-se com outros candidatos durmte a realização da prov4
0 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e,/ou equipammtos citados no súitem 16.1.3 deste Edital
ll.ll É akarrente contraindicado que o caadidato leve qualquer dos obi*os ou equipame,ntos relacionados no item 16 deste Edital. Caso seja de
elÚrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes dwerão ser obrigatoriaanente acondicionados em envelopes porta újeto
fomecidos pela Instituição Organizadora no dia da prova e couforme o prwisto neste Edital Recomenda-sq nesses casos, que os candidatos retirem
as baterias dos celulares, garantindo, assino, que n€nhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado,
I I '12 A Iil§tituição Orgmizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertenc€ntes aos candidatos, tam3Írouco por perdâs ou
eÉravios de objetos ou de eqüpamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prov4 ou ainda por danos neles causados.
I 1.13 Não surá permitida a entrada de cmdidatos no local de prova portando qualquer tipo de mma O caudidato que estiver umado se,lrí encaminhado
àCoordenação.

lCtasifrcaró.ro



11.14 Não serrí pei:dtido o ingresso ou a permanência de pessoa estraha âo certaÍrq em qualquer local de prov4 durante a raltzaçáo da prova
objetiva" salvo o previsto no subitern 7.2.2 deste Edital.
I l.l5 A Instituição Orgatzaáorapoderii a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bern como utilüar detectores de metais durmte a
reúlr,aúa da prova Poderão, ainda serem adotadas medidas adicionais de segurança-

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova serâaattorrzúa pelo fiscal de sa14 após a realização dos procedimentos administrativos
necessários. 0 candidato que t€rminfi a prova deverá permanecer aguardando em sua carteira e somente pod€rá levantar-se para a entrega do material
se solicitado pelo fiscal.
11.17 Ao terminm a prova objetiva, o cmdidato entregani obrigatoriamentg ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e
assinada
ll.l7.lAo térmfuo da prova objetiv4 o candidato podoá motar suas respostas para posterior conferência, desde que isso seja feito no carryo
destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotaÉo seriâ considerada tentativa de ftaude, sujeitando o candidato à eliminação do certamg nos termos
do iteÍn 16.I.5 deste Editú
ll.l7.2o canddato derrcrá assinalar as rêspostas das questões da prora objetiva na Folha de Respostas, preenchendo integralmente os

ahdolos com caneto esferográfica de tinta preta.
I1.17.34s macações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na @a do caderno de questões e folha de Respostas do mndidato,
tais corno marcação rasurad4 não preenchida integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo do de amassar,

molhar, dobrar, rasgr ou manchar, serão de inteka responsabilidade do candidato, setrdo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a reahzaÉa
do processame.nto eletrônico, invaüdmdo as questões.
1 1.17.48m hiprítese alguma, harrcú subctituiçâo da Folha de Respostas deüdo a erno do candidato.
11.18 O cmdidato podera entregr sua Folha de Respostas e deimr definitivamente o local de realização da prova objetiva somente depois de
decorridos, 16 mínimo, 6{l (sessenta) minutos do seu início, porerq não poderá levm consip o Caderno de Questões.
11.19 Os três útimos candidatos só poderão deipr a sala ryós entregarem suas Folhas de Respostas e assinaem o termo de fechanreirto do envelope
no qual serlao acondiciomdas as Folhas de Respostas da sala-

I1.20 O candidato poderá lwa consigo o Cadsno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 (sessenta) minutos que aatecdem o
encerramento da prov4 conforme o período estabelecido no subitem 11.23 deste klital, devendo, obrigaÍoriameÍfe, devolver ao fiscaI da sala sua

Folha de Respostas da prova objetiv4 devidamente preenchida e assinada

^ 
11.21 O candidato quetermintrsuaprovanãopoderáutilizaros banheiros destinados aos candidatos queaindaestiverernrealizando-a

' I I .22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distrfuúdas por ríreas de conhecimento. Cada questão da prova objetiva teni 05 (cineo)
altemativrs, sendo que cada questão terá qenas I (uma) altsnativa corret4 pontuadas conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação
0 (zero) às questões com mais de uma op$o assinalad4 questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a Lrípis.

I 1.22.14 prova objetiva de canáter eliminatório e classificatório serão distribuídas e avaliadas conforme as túelas do item 10 deste Edital.
11.23 A prova objetiva tení a duração de 03 (três) horas, incluído o teÍÍpo de marcação oa Folha de Raspostas. Não haverô por qualquer motivo,
prorroga$o do tempo previsto para arwlaaSo da prova w,tazàa do afastamento de candidato da sala de prov4 salvo oceções previstas neste
edital.
11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serâo divulgados na "Área do Candidato", disponlvel no endereço
eletônico www.fiiadacaofafipaorgbr, na m6rna data da divulgação dos respectivos reultados, ficando disponivel paa consuha úé a homologa$o
do certme.
I 1.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) ponto§, numa escala de 0 (zero) a lffi (cem) ponto§, do totâl das áreas de
conhecimento da pmra objetirna, pâra ser considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, aléur de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital.

12. DADMIITGAÇÃO UO GABARITO PRilIMINAR DAPROVAOBJETM

12.1 O gbarito preliminar e o cademo de questões da prova objetiva serão diwlgados 0l (um) dia após a aplicação da prova objetiva" no endereço
eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr. Os Cademos de questões ficarão disponiveis na "Área do Candidato", para serem baixados durante o prazo
improrrogrivel de l0 (dez) dias corridos.
12.2 Quanto ao pbarito prelirninar e ao cademo de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do
item 17 deste Edital.

13. DA PROVA PRÁTrCA (PP)

l3.l A Prova PráÍica, de caráter eliminatôrio e classificatório, setá qlicada as firnções de nCffiÂNfCO, MOTORISTA, OPmADOR IIE
noiQmvns e TRltífoRLSTÀ
14.1.1 Somente serií convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estúelecida no subitem 11.25 e que estiver
classificado dentro da linha de corte estabelecida na Íabela 14.1, além de não ser eliminado por outros critérios etabelecidos neste Edital
14.1.2 Todos os cmdidatos empatados na última colocação, dsrtro da linha de corte indicada neste itsn, participarão da prova de desempenho
didático.
14.1.3 Os c,mdidatos que nâo tenham obtido a pontuaçâo mínima prwista no subitem I I.25, tarryrouco te.nhm çlassiÍicado dentro da linha de coÍe
prwista na túela 13.1, estaÍão automaticamente elimina<los Concurso Público.

TÂBELÂ 13.I

LINHÂ DE coRTE plu a. rnovE pnÁrtc,t

lrrssoa coor onnrcrfncn lrcoycoNcoRRÉNcra (ac) (ArRO)

34 (aina e quro) candidâbs
loz 

(aois) canaiaatos l* , q*o"i 
"""aia"*

13.2Á' prova pn[tica é de caráter eliminatório e classificatório.
14.2.1 O candidato dçverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, na prova prática, para
não ser eliminado do certme.
13.3 o local e o horário de realização da prova priítica serão divulgados oporturanente.
l3'4 Os candidatos quando da convocação, dwerão compÍIrecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedênci4 mgnidos de
documento offclal de identtfrcaçâo com foto (original).
13.4.1 Os candidatos as funções de MOTORI§TA e OPERADOR DE wtÁQUnttS deveÍâo qresente tâmbém1 a CaÉeira Nacional d€
Habilitação - CNH (originat), válid4 conforme requisito mínimo exigido, bem como 01 (uma) ópia simFles da mesme, ro dia de realizaÉo da



prova prática. O candidato que não apresentâr a CNH, conforme o requisito mínimo para a função previsto no item 3 deste Edital, não poderá realaar

a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.

I 3.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com as tabelas abairo:

13.2

MEcÂr{Ico

rrrÁ><nrla

pontosIdentiticar e consrhÍ deÍ'eirs mecânicos nos diverws si*mas de veiculos Leves e pesdos e,/ou máquinas peodas e conheciúenlo de monEgem de motor e

ldentiÍicaÍ c conserhr de pÍoblemas mecánico oo motor dc veiculos pesados e/ou máquinas pesdas, fazndo funcionar de forma correta o motor: de 0 (4ro) â 25,00 (vinte e

- Ídcntificâr c conserbÍ problemâs nrecânico no sistcmâ de freio de veiculos pegdos e/ou máquinas pcsadâs: dr 0 (rero) â 20,00 (vinte) poúo§;

ftnhecim.nb sbre prNedimenh de monhgem de motor dicsel e identificação de caus de outros pÍoblemas mecânico nos diwrsos sistemas de veiculos pesados

â ser demmstÍado pelo candidâto aravés de simüação prática, por aponamento: de 0 (aro) â 35,00 (trfoits e circo) potrtosi

- IdentificaÍ e apontar os componentes que compõe o sistema de injeção eletrônica do veiculo leve, ilt-omando âs suas respectiÉs funções: de 0 (Ero) . 20,00 (rirte) pooto§.

O candidato sô dará rquência m realizção dos itcns ll.lll e lV se rcaliar com êxim o itm l, não realiando, será autoúaticamertte eliminado do ccrome.

dâ prov$ 70 (§eterts) úinúos.

de problemas mecânicos.

srio rYrliado$

pontos;

13.3

MOTORISIA

MÂ)(IMA

pontosA prova de direção veicular eu percuEo pré-determinado por eeminadoÍ técnico.

qw srio aYsfsdos:

Scrá avaliado o rompomnrcnrc do candidato e a utiliaçào dos equipamentos do lelculo em úo;

rohção do motor;

us do câmbio, dos Íieios c dos demais eqüpamentos dc us ao rabalho;

posicionamento coÍreto do veiculo na via de circulação;

vel@idade desnvolvida e compativel com a via e as situaçôes do pc!cur$;

obcdiência à simliaÇào de trânsito (veftical. horianhl e semafórica) além dâs regras dc circulação e conduta;

de eli!Íüçío direÍa:

prescreve o irciso I do ArL 19 da fusolução n.'789 do CONTRAN srá eliminado diretâmente:

o candidato que üansitar nâ contramão dc diÍeção;

PÍovNar acidente durante o ÍErcurso da prova prática:

Não rcalizr de lorma completa o exame de direção veioular.

demais faitas eliminatórias contidas no dispositivo supracihdo serâo consideÍadas lalh do gÍupo III (falb grave), confome descriçâo aluiro:

It

III

PONTOSNECATIVO§

5,00

'1,O0

9m

No decoier do exâme de direção veicüiÂr serão regisaadas as falhs coDetidas pelo candidato sendo que. do tohl de ponBs da prova prática. srá desonbda a

lontos rclativos às faltas comstidas.

0 candidato que não concluir a prova de direção denuo do tempo máximo deErminado para a mesma, rão pontuará e será automaaicamenb clim ioado do certame.

dr Eovr: 20 (vüúe) rinúos,

FALTÂS

Leve

Média

Gravc

TÀBfI-A 13.4

EUNÇÃO: OPERÀDOR DE MÁQ UINAS

DE§CRIçÃO PONTUAÇÃOM/I)(IMA

Tsrefa: Consisúá do desenvolvimento do ariyidades práticas. abrangerdo o coúecimento de m anuienção, cordução e operação de máquinakquipamefito pçsdo [a realiação da

tarefa.

IteN qw serão âvalirdos:

I - ManutÊnçâo (verificação das condições da máquina/equipamento peudo):

d€ 0 (aro) r 10,00 (dez) pontos;

ll-Direçào.operaçàoeexecuçãodoswrviçosdeterminadooaErefa,considerandoaagilidade,habilidadeeaqualidadeapresítada:de0(rro)a90,00(myent.)poDtoi

OBS: O çaÍdidato dçverá faeÍ opção, por ocasião da realiação do este, por unra das úáquinas se8lintes máquinas: Pá Carrcgadeirâ e Retroe*avsdeirr,

*Tarelâ nâo concluida no tempo determinado não será pontruda e o candidalo será aulomaticamenie eliminado do certame.

Tereo dâ pÍovr: 30 {trlúâ} uitrúos.

100,00 port6

DESCRIÇÃO



TÀEEI,A I3.5

FUNÇÃO: TRATORI§B

DE§CRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁ)'IMÁ

Ibrefa: Consistirá do dewtvolviúento de Âtividades práticas. abrangendo o conhecimento dç mânutetçâo, conduçâo e operação de trator agritola na realiaçâo da orela.

IteN qm scrio avaliados:

I - ManuE{çào (verificaçào das condições do raEÍ agricola): de 0 {Ero) s 1o,0o (dêA poúo§;

ll Direção,operaçãoeexecuçãodosserviçosdeteÍminadonabrefa.considerandoaagilidade,habilidadeeaqualidadeapÍesnhda:de0(a.o)490.00(mveúâ)prútos.

*Tàrefa nào concluída no tempo determ inado não será ponfuada e o catrdidato srá automaticamenG eliminado do seÍbúe.

Tbqo dr provs: 30 (triots) miquto§

100,00 potrto§

13.6 A prova p riúica realizayse-á, independente das diversidades fisicas ou climáticâs, na datâ estabelecidâ para areatlzaçãa da mesma.

i3.7 Os casos de alteração psicológica eiou fisiológíca temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em

consideração, não sendo concedido qualquer tratâmento p rivilegiado.
1 3.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alepdo parajustificar o atraso ou a ausência do candidato. O candidato
que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso.
13.9 Quando a realizaçáo da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer ameaça à integridade fisica dos

candidatos, da equipe examinadora ou de quâisquer presentes, o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e

consequentemente do concurso, quando este declerar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo dou equipamento a ser utilizada na
provâ, ou caso aja de forma imprudente ou imperita.
13.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivÍrs notas obtidas na prova prática será diwlgada em edital no endereÇo

eletrônico www.fundacaofafip a.orgbr.
15.1 1 Quanto ao resultado da prova pratica caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital.

4. DA PROVÀDE TÍTrruOS €T)

14.l Aprova detítulos, de cmáter classificatório, senâ aplicada à todas as ftnções de NÍV$.SUPBIOIL
14.1.1 Somsrte estará habilitado a participar desta fase do certame o candidato que obter aprovação na prcva objetiva I discursiva 6m1rc da linha de

corÍe estabslecida, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos rcste klital.
14.2 A, d*a de divutgação da relação dos candidatos habittados a participar da prova de títulos e a dú.apta pree,nchimento do formulârio eletrônico
encontra-se disposto no AI\[D(O Itr deste edital.
14.2.1 i, de exclusiva responsrbilida& do candidato o anexo dos títulos no en&reço eletnônico da Instituição Organizadora como forma de
oomprovaçâo.
143 Os canddatos habilitados e interessados ern prtidpôr da prorltr de títulos denerão:
a) acessar o mdsreço eletrônico www.frmdacaofafipa-orgbr, e posteriormeote lory ua "Áreâ do canüdato», utilizando-se da numeração de seu CPF
e sua senha pessoal;

b) selecionar o concurso público o qual €ncontra-se inscrito, e m seguida "clicad'so campo «Enüar fftulos: prova de títulos";
c) mexar os documertos no «trormulário de cadastro de títulos";
d) os títulos e a corrprovação de eryeriência profissional que serâo anexados, deverão ser digitalizados frente e verso de forma legível, em formato
PDF, com o tamanho máximo de 50 (cinquenta) MB (megabytes), por título anemdo.
14.4 A prova de títulos será avaliada nrrma escâla de 0 (zero) a l0 (dez) pontos, de acordo com a tabela 14. I destE edital.
14.4.1 a prova de títrúos terá o valor máximo de l0 (dez) pontos, ainda que a sorna dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor,
conforrne prescrwe a tabela 14.l deste Edital;
14.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto tr€ste item.
14.5 Os documentos pertinentes à provr de títulos deverão ser aprêsentndos em cópias legírrcis de frente e trcmo, eutenticâdas por caúório

.^. oompetente ou acompanhadas por autenticaçío eletrônica, juntamente com histórico.
14.6 Para comprovação daconclusão do curso de pós-gradua$o emnível de Espda\za$o, Mestrado e Doutorado, seráaceito diploma ou certificado
atestaodo que o curso atende as noflnâs da t.ei n'9.394, de 20 de dezembro de 1996 ([ei de Diretúes e Bases da Educa$o], do Conselho Naciooal de
Educaçâo (CNE), ou está de acordo com asi norrnas do eÍinto Conselho Federal de Blucação (CFE). Também será açeita certidão de conelusão de pós-
graduaçao em nível de especialização acompmhada do respectivo históricô escolar, no qual conste a cmp horfuia do crrso, as disciplinas cursadas

com as resp€ctivas menções, a oomprovação da 4resentação e aprovação da monografra A certidão deverá também atestar que o curso atende às

norÍus daLdrrf 9.39411996, do CNE, ou está de acordo com as norÍnas do extiato CFE. Devení constar âif,da certidão da instituição de que o curso
cumpriu todas as disposiSes estabelecidas na Resolução CNHCES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituiçâo. Caso o histórico
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado não será aceito.

14J Pwa os cursos de mestrado e doutorado concluídos no e:iserior sení aceito apetras o diploma, desde que revalidado por instituição de qrsino

superior no Brasil e traduzido para a língua portugu€sa por tradutorjurame,rtado.
14.8 Os certificados/certidões ou diplomas de pós-graduação, e.m nível de especialização lato sensu, deverão cooter a carga horária cursada e histórico.
14.9 Some,nte ser:ao aceitos documentos aprese,ntados ern pryel com timbre do órgão missor e respectivos registros, e se deles corrtarem todos os

dados necessários à identificaSo das instituições, dos órgfios erpedidores e à perfeita avaliação do doçumento.
14.10 Não serão avaliados os documentos:
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferemte da estúelecida neste edital e do edital de cnnvocaçâo;
b) cuja di$talizaÉo qsteja ilegível;
c) cuja digitaliza@o esteja corrompida;
d) cuja ópia não esteja autenticada em cartório coryetente, bem como docummtos gerados por via eletrônica que aão estejam acompahados do
respectivo mecanismo de autorticação;
e) sern data de oipediÉo;
f) de mestrado ou doutorado concluídos no eúerior que não estel'am revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem traduçâo
juramentada-

14.11 Na avaliação dos documentos, os titulos apresentados que e:rcederem ao limite máximo de pontos estabelecido na tabela l4.l não serão

coosiderados.
14.12 Não será admitifu sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.



14.13 Comprovad4 em qualquer tempo, irreg:Iaridade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação atribuid4 sem preju2o das cominações lepis cabíveis.
14. 14 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 14.1.

14.15 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos sení publicada em edital, através do endereço eletrônico

www. fu ndacaofafi p a-orgbr.
14.16 Quanto ao resultado da prova de títulos, cúerá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos temos do item 17 deste Edital.

XÀBELA 14.I

DrsrRBUrÇÃo DE rÍruos rorrnrÁvrrs

ITEM

lrirur-os
leo.uros leornacao
I lnÁxpre

[*1.*rJ" "* a. Àgrrd-çio "maa 
strsu em dvet de doúor.do (titulo de doumr) m área da fuçào a qw c@cwe ou cenificaao aeln,oo ln,*

lconchaâo desdc que acompaohado de hisórico e*olar na área da fuçào a que concon". llpor 
tituto) 

I

,
lD,ra." U" .*",t po*g"A*oeo ". oivel dE mstrrdo (tiulo dc mesuel na área da funçào a que concorre ou certificado rJe conclusàol3.0o lr.*
ldesde 

que acompan}ado de hisúrico e*olar na árca da fuçào a que corcoÍc. l(pd titulo) 
I

3 lc"nif*uao 
de cue de pó+graduaçào ,laa se6, em rÍvcl dc e.pcci.liuçio, acompatrhado do respêctivo his,tórico esolar e carga mrarialt.SO lr.*

lminima de 360 l/a na área dâ [úção a que concorre ou ccrtificado de coaclusão de pós-graduçeo em nível de especialiáçào, devle Suel0rcr tirulot 
I

lacompaúado de his!órico escolâr. f,a área da fuçào a quc concone. I I

I 
ro.oototll uÁxuo oE PoNTos

15. DO RE§ I.]IjTÀDO FINAL E CtÁS SIFICAÇÃO

15.1 Será considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo SimpliÍicado o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas

exigidas pÍua aprovação, nos teÍmos deste Edital.
I 5.1. I Os candidatos serão classificados em ordem decrescexte de nota final, observado a função pública em que concorrem.
'5.1.2 Para as tunções de MECÂNICO, MOTORI§TÀ OPmADOR DE lfÁqun*.lS e TRAIORI§TA a Nota Final será correspondente à

doma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática.
15.1.3 Para as funções de NÍVg, SUPERIOR, a Nota Final será correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.
15.1.4 Para as demais fun$es, a Nota Final dos candidatos habilitados será correspondente à pontuação obtida na prova objetiva.

15.2 Na hipótese de igualdade da nota fmal, terá preferênci4 sucessivamente, o candidato que:

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste

processo seletivo, conforme artip 27,paáryafoínico, do Estatuto do Idoso (Lei n.o 10.741, de l.'de outubro de 2003).

b) obtiver maior pontuação em Coúecimentos EspecíÍicos; quando houver;
c) obtiver maior pontuação em Lingua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Matentática/Raciocínio Lógco;
e) obtiver maior pontuaçâo em Conhecimentos Gerais;
f1 obtiver maior pontuação na Prova Prátic4 quando houver;
g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver;

h) persistindo o empate, terá preferência o cânüdato com mâis idade (orceto os enquadrados 16 alinea "4" deste subitem), considerando dia, mês, ano;

i) Sorteio Público.
15.3 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado sení publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber:

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classiÍicação exclusiva dos candidatos húilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em

ordem de classificação;
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classifrcação e:alusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa pretâ ou parda em
ordern de class ificação ;

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos húilitados, inclusive os inscritos como Pessoa çom Deficiàrcia e como Pessoa preta ou
parda em ordern de classificação.

16. DAELIMINAÇÃO

16.l Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de ralização das provas no horário determinado para o seu início.
16.1.2 For surpreendido, durante a ralização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou
praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprova$o própria ou de terceiros.
16.1.3 For surpreendido, durante arealizaçáo daprov4 utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente das orientações do item 11.10 e

11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devon ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição
Organizadora:
a) Iiwos, anotações, regras de cálculo, dicioniírios, códigos e/ou legisla@o, impressos que não estejun eryressarnente permitidos ou qualquer outro
material de consult4 canetas de material não transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros;
b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: maquinas calculadoras, wearable tech, apndas eletrônicas ou similmes, telefones celulares,

smartphones, tablets, iPods@, pen drives, mp3 player ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer especie, chaves com dispositivo
eletrônico, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou rec€ptor de dados, imagens, vídeos e mensagens;
c) artips de chapelari4 tais como: boné, chapéu, viseir4 gorro ou similares.
16.1.4 For surpreendido, durante are.alrzação da prova pratica, realizando filmagens com intuito de prejudicar o devido andamento da etapa.
16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer mernbro da equipe de aplicação rlas provas, com as autoridades presentes ou com os demais

candidatos.

16.1.6 Fizer anotações de informações relativas iàs suas respostas ern qualquer outro meio, que não os permitidos.

16.1.7 Afastar-se da sa14 a qualqusr tsmpo, sem o acompanhamento de fiscal'

16.1.8 Ausentar-se da sala a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas.

16. l 9 Descumpú as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas'

16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordern dos trabalhos, incorrendo sm comportameoto indevido.
16.1.1 I Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas.

16.l.12 For surpreendido portando qualquer tipo de amra e se negar aatregt'rlaàCoordenação.



1 6- 1 . I 3 Recusar-se â ser submetido ao detector de metal.
ló.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo deterrninado no subitem I 1.18 ou portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo
determinado no subitern I 1.20.

1 6. 1 I 5 Recusar-se a entregm o rnaterial das provas ao termino do tempo destinado para a sua realização.
16. I .16 Passm p ela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado nos subitens 16. 1 .3.

16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habiütado em quaisquer das fases do certame.

16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata.
1 6.3 Se, a qualquer ternpo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilicito, suas provas serão anuladas e ele será

automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simp Iifi cado.

17, DOS RECURSOS ADMINI§TRATIVO§

17.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação das

decisôes objetos de recursos, assim enteÍrdidos:
a) contra o indeferimento do pedido de isençâo da taxa de inscrição;
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especiâl e Reserva de vagas (Pessoa çom Deficiência);
c) contra as questões da prova objetiva e o pbarito preliminar;
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO);
e) contra o resultado da Prova prática (PP);
tJ contra o resultado da Prova de titulos (PT);
g) contra o resultado final e classificação dos candidatos.
17.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio atraves da "Área do Candidato" disponíve1 no endereço eletrônico
www. fu ndacaofafip a-org br.

17.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para oada evento referido no subitem l7.l deste Edital.
17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente firndamentados.
17.5 Os recrrsos interpostos que não se reflram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estúelecido neste Edital nào

serão apreciados.
7.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.

17 .1 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
I 7.8 Os reqlrsos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
17.9 Não serão aceitos recursos via foq via correio eietrônico.
17.10 É de exclusivr responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço
eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr, §ob pena de perder o prazo recursal.
17.1 1 Especificamente para o caso previsto na alínea "c" do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados e deverão
estar acompânhados de citação da bibüografia, sendo admitido um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos
coletivos.
17.12 O gúarito preliminm da prova objetiva poderá sofrer alteração até a diurlpção do resultado preliminm, em face de erro material. Ocorrendo
esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das provas se dará com base no pbarito republicado, o qual deve ser considerado pelos
candidatos para todos os efeitos de aferi$o de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação de questão.
17.13 Na hipótese de alteração do gúmito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com
o novo gabarito.

17.13,1Se da análise do recurso resultaÍ anulação de questão(ões) ou alteração de gúmito da prova objetiva, o resultado será recalculado de acordo
com o novo gabarito.

17.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação corespondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não
tenham interp osto recurso.
17.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderri eventualmente, alterar a classifrcação inicial obtida pelo
candidato, ou, ainda" poderá acarretar a desclassifrcação do candidato que não obtiver a nota mínima eúgida para a aprovação.
17.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na "Área do Candidato" disponível no
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.orgbr, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se

reÍêre.
17.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova serão divulgadas na "Área do Candidato", disponível no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.orgbr, na mesma data da divulgação dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame.
17.1'l A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela organ;aação do certame, constitui última
instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

18. DAHOMOT-OGAÇÂO DO RESUTjTADO FrNAL

18.1 O resultado final do Processo Seletivo sirnplificado, após decididos todos os recuÍsos interpostos, será homologado pelo Município de Salgado
Filho - PR e publicado no Dirário Oficial e nos endereços wwwfrrndacaofaffFaorgbr e salgadofilho.pr.govbr, ern três listas, ern ordem classificâtória e
pontuadas a sú€r: (l) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos caudidatos com deficiê,ncia e afrodescendentes; (2) lista
o(clusiva com classifica@o dos candidatos afrodescendentes e; (3) outra listagem sometrte com a classificação dos candidatos inscritos na condição de
Pessoa com deficiência-

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS

19.1 Os atos convocatórios para os trâmites de contratação, serão organizados e publicados no f)iário Oficial do Município de Salpdo Filho - PR e
no endereço eletrônico salgadofilho.pr.pv.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanharnento dos editais de convocação que serão

publicados.

20. DACoNVOCAÇÃO

20.1 A convocação dos cmdidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com a necessidad€, disponibilidade e

conveniênçia do Município de Salgado Filho - PR, respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital
20. l I Serâo convocados, grâdâtivamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do processo seletivo.



20.1.2 Até o encerramento da vigência do editaf deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado para a

respectiva funÉo püblica, salvo no caso de prorrogação, caso efll que a convocação poderá ser postergada até o fu:ral de referido prazo.

20.2 Caberâ ao Município de Salgado Filho - PR a definição da data de convocaSo dos candidatos, não sendo permitida modificação desta data para

qualquer fim que não seja necessidade e conveniência daAdministração Púbüca Municipal.
20.3 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para contÍatação.

21. DACONTRATAÇÃO

2l.l O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao DepartaÍnento de Recursos Humanos do Município de Salgado Filho - PR, no prazo de

03 (três) dias úteis, prorrogavel por igual período, desde que devidamente ftndamentado, contados da data da publica@o do Edital de convocação,

munido de documento de identidade original junto com os documentos citados no iteÍn 4 e subitem 21.3.

21.1.1 O candidato que dei:rar de comparecer no pr.Lzo fu<ado no Edital de convocação sun justo motivo, será considerado como desistente e

substituído, na sequênci4 pelo imediatamente classificado.
21.2 A contrata$o seni precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado pelaAdministração Pública Municipal.
O candidato convocado somente serií contratado se for julgdo ÁPTO Íisica e mentalmente para o exercício da função pública- Caso seja considerado

inapto para exercer a firnção pública" não será contratado, perdendo automâticament e a'vagt, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida

a ordem de classiÍicação.
21-2.1 Os candidatos com deficiàrci4 se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica para a verificação da compatibilidade de sua

deficiência com o e)rercício das atribui@es da função pública.
21.2.2 Caso a perícia médica conclua negativarnente quanto à compatibiüdade e habilitação do candidato pma o exercício da função pública este não

será considerado apto à contrâtação e deixará sua vap disponível para o próximo candidato na ordem de classificação.

2 1.3 Para o ingesso na função pública, o candidato, alân dos deraais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos:

a) cópia da Carteira de Identidade;
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF/lvíF, juntamente com o comprovante de situação regular, podendo ser emitido pelo site:

htlpS:lwww.@bt-U*ervicoslconsuttu- p-qs§gês-fisicas;

c) comprovante de Inscrição no PIS/PASEPÀ{IT;
d) cópia do Título de Eleitor, juntamente com o comprovante de regularidade eleitoral; podendo ser comprovada através da Certidão de Quitação
Eleitoral emitida pela justiça eleitoral e retirada pelo site: lsejus.br/servicos-eteitorais/certidoes/certidao-de-qui!ê@b@!;
e) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
f) comprovante de endereço atualizado;
g) possuir a escolmidade exigida e demais requisitos para o exercício da função pública;
h) encontrar-se inscrito e quite com o Conselho Profissional correspondente, quando for o caso;

i) não ter registros de antecedentes criminais incompatíveis com a função pública encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos,
apresentando Certidão negativa de antecedentes criminais do ârnbito Estadual (do Estado que teúa residido nos últimos 05 anos) eryedida pelo

Distribuidor Público da Comarca da qual faça parte o local de residàrcia ou domicílio do candidato;
j) certidão negativa de antecedentes criminais Federal, podendo ser emitida através site https://www,gov.brlpt-briservicos/ernitir-ceÍidao-de-
antecedentes-criminais ;

k) comprovante de impressão da Consulta à Qualificaçâo Cadastral - CQC - e-Social, sem divergêncim, que poderá ser obtido no endereço eletrônico
do Governo Federal: https://consultacadastral.inss.gov.br/EsociaVpages/qualiÍicacao/qualificar.útml, em cumprimento as disposições contidas no
Decreto Federal n." 8.373, de 2014 e ao contido nas Resoluções Federais do Comitê Gestor do e-Social n.o 1, de 2015 e n.'4, de 2015;
l) comprovante de informações bancrírias a saber: número de conta e agência de Bancos/Cooperativas do qual o município possui convênio, obtendo
informaçôes junto ao DepaÍamento de Recursos Humanos;
m) declarar expressamente o exercício ou não de carp, emprego ou função pública nos órgãos e entidades daAdministra$o Pública Estadual, Federal
ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;

n) declarar não ter sido dernitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da entrep de

documentos;
o) outros documentos listados no momento do ato convocatório.
21.4 Afalta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da contratação ou a prática de falsidade ideológica em prova
documental tomará sem efeito o respectivo ato, sem prejuízo das sanções legais cabiveis.
21.5 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado no Departamento de
Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao e)<ame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista.
21.6 Se houver necessidade e interesse, aAdministração Pública Municipal poderá prorrogar a contratação desde que o período total do contratado
não er<ceda o período de 02 (dois) anos.

21.'7 Os candidatos que vierem a ser contratados, terão seus contratos regidos pelas Legislação local, de acordo com seus respectivos cargos. A
admissão tanponiria é dentro do interesse e conveni&rcia da Administração Públic4 sendo os prazos vinculados a situação e a necessidade da
administração.
21.8 Os aprovados e contratados por este editalterão o horiário de trabalho estúelecido de acordo com as necessidades do órgão requisitante, defmido
no contrato de trúalho, podendo ser rernanejados intemamente a qualquer momento, de acordo com as necessidades do Município.

22. DA§ DTSPOSTÇÕE§ FrNÀrS

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera$es, atualizações ou acrescimos, enquanto não estiver consumada a providência do evento
que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oflrcial, oportunamente diwlgado pelo Município de Salgado Filho

- PR, no endereço eletrônico salgadofilho.pr.pv.br e www.firndacaofafipa.orgbr.
22.1.1 É. de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao

Processo Seletivo Simplificado de que tratâ este Edital, no endereço eletrônico do Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí,

www.fundacaofafipa-orgbr e do Município de Salgado Filho - PR e salgadofilho.pr.pv.br.
22.2 Qualryer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou declaraÉo
falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo quejá
tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, lçvaní à sua eliminação, sendo
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscriÉo, após procedime,nto administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuizo de outras sanções cabíveis.
22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não
cumprimento e paÍa a aprôscntação de documentos após as datas estabelecidas.



22.3.1 Não serão fornecidas, portelefoneou e-Íxril, informa$es arespeito de datas, locais ehoriirios derealizaçào das provas e demais eventos. O
candidato deverá observa riprosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico
www. fu ndacaofafi p a. orgbr.
22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo seletivo, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão apiicadas
provas em locais ou hocírios diversos dos estipulados no Cartão de Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases
deste Processo Seletivo Simp lificado.
22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do processo seletivo.
22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, excsto a ms[cionada no subitem anterior, serão registradas em ata conforme o item
16.2.

22.5 A, inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocaçâo, será considerada, em caráter irrecorrivel como
desist&rcia.
22.6 A homologaçâo publicada no Diário Oficial do Município de Salpdo Filho - PR, acessado pelo endereço eletrônico salgadofilho.pr.gov.br, servirá
como documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo Simplificado.
22.7 O Município de Salgado Filho - PR e a Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia
dos candidatos para prestarem as provÍrs deste Processo Seletivo Simplifrcado.
22.7.1 Havendo alteração da data previst4 as provÍls de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
22.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, te*os e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado.
229 Abanca examinadora do Processo Seletivo permanecerá coüstituída até a homolopso deste certame.
22.10 O candidato que necessitar atuabzar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfram no resultado final do certame, poderá realizá-
las por intermédio da "Área do candidato", disponível no endereço eletrônico wwwfundacaofafipa-orgbr, até a data de publicação da hômobgação do
resultado final e classiÍicação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Depaxtamento de Recursos Humanos do Município de Salgado
Filho - PR.
22.11 O Municipio de Salgado Filho - PR e a Fundação FAFIPA- Campus de Paranavaí não se responsabilizam por eventrrais prejufuos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto eilsu desslrralizsds;
b) endereço residencial desatualizado;
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;
d) outras informações divergurtes e./ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e documentos.
22.12Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações eÉrajudiciais ou quaísquer outros instrumentos similares, cujo teornão seja
objeto de recurso apontado neste Edital.
22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a banca examinadora.
22.14 

^ 
Fundação FAFIPA será responsável pela organização e execução do Processo Seletivo Simplificado em comento até a publicação do ato de

homologação. Após este ápice, os atos serão organizados e executados exclusivamente pelo Município de Salgado Filho - PR.
22.15 Sr;ÍáL admitida impugração do presente Fdital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua publica$o, por meio do endereço
eletrônico www.frrndacaofafipa.orgbr, em link esp ecífico.
22.15. lPara requerer a impugna$o, o impugnante devení efetuar cadastro no end€reço eletrônico da Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.
22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua pubücação.

Salgado Filho (PR),26 de junho de2O24.

MARGÁRE IE BÁTT:I S N CÁRB O NE RÁ
Presidente da Comissão

AND(O I- DA§ ATRrBtirÇOE§

At»ilLIAR DE S ERVIÇOS GmArS MAS CULINO
Atribuições: Realizar manutenção pral em üas; Limpar rireas de construção de cercas; Distribuir material em pontos predeterminados; Rastelar a
massa verde; Retirar massa verde; Podar iírvores; Remover iíwores; Capinar a encosta dos córregos; Plantar grama e iírvores nas rodovias; Adubar
grama; Regar a grama; Recobrir a grama com terra; Eliminar formigas e cupins; Refilar mato na borda da pista; Rernover troncos, galhos e folhas das
vias; Ensacar o material varrido; Conservar bueiros e pleri* de águas pluviais;
AUXTT,IAR DE S RVIÇOS GmArS FETVTTNTNO

Atribuições: Limpar recintos e acessórios; Lavar fachadas; Limpar vidros; Rernover resíduos dos vidros; Remover pichações; Limpar móveis e

equipamentos; Limpar superficies (paredes, pisos, etc .. ); Aspirar pó; Lavar pisos; Encerar pisos; Remover sujeira; Varrer pisos; Secar pisos; Passar
pano; Limpar cortinas e persianas; Recolher lixo; Controlar o estoque de material; Verificar validade de produtos químicos e de limpeza; Selecionar
produtos e material; Preparar produtos; Diluir produtos (químicos e de limpeza); Dosar produtos químicos; fulicitar equipamentos e materiais; Usar
uniforme;
GARI
Atribuições: Verificar material de trabalho; Percorrer roteiros de coletqAtander pedidos de retirada de resíduos (gupo b); Varrer sarjetas e calçadões;
Varrer calçadas; Amontoar detritos e folhapm; Acondicionar lixo em latões ou sâcos plásticos; Empurrar carrinho (lutocar); Solicitar coleta de animais
mortos; Solicitar remoção de entulho; Vestt uniforme; Utilizar equipamento de proteção individual; Posicionar-se na contramão do Íluxo de carros;
Participar de reuniões com tecnicos de segurança; Conversar com munícbes sobre condições de segurança; Atender solicitações; Notificar ocorrências;
Comunicar-se com colegas de trabalho; Comunicar situações de risco.
MECANICO
Atribuições: Preparar peças para montagem de equipamentos; Adaptar peças € conjuntos; Conferir medidas de peças; Cortar peças; Soldar peças;
Usinar peças; Realizar manutenção em máquinas pesadas e equipamentos agrícotas; Trocar embuchaÍnento; Trocar correias; Regrlar motores;
Substituir flltros; Regular conjuntos de peças; Regrlas sistemas de freios; Testar funcionaÍnento de equipamentos; Testar rendimento de potência de
motores; Medir a rotação de motores; Trabalhar com segurança;Utillr,ar equipamentos de proteção individual; Limpar local de trabalho; Identi{icar
iíreas de risco; Isolar ií,rea de trabalho; Desügar equipamentos para manuteação; Bloquear chaves de partida de eqúpamentos.
MOTORISTA
Atribuições: Dirigir veículos; Checar indica@es dos instrumentos do painel; Ajustar bancos e retrovisores; Detectar problemas mecânicos; ldentificar
sinais sonoros, luminosos e visuais; Buscar local seguro em caso de perigo; Conduzir veículo com problemas mecânicos com autoúação superior;
Desviar de buracos; Evitar paradas bruscas; Reduzir velocidade em caso de chuva e neblinq Realizar verificação e manutenção básicas do veículo;
Verificar nível de combustível; Abastecer veículo Limpar parte interna e e)úema do veículo; Verificar estado dos pneus; Testar sisterna elarico;



Esteril2ar veícúo; Verificar nivel do liquido de arrefecimento do reservatório; Testar sistema de freios; Agir com ética; Manter-se alualtzúo; ZeW
pela segurança dos ocupantes do veículo; Trabalha em eqúpe; Respeitm leis de trânsito; Dirigir defensivarnente.
0PmADORDEMAQUINAS
Afribuições: Realizar manutenção básica de m.áquinas pesadas; Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; Coryletar nivel de râgua da naáquina;

Verificar as condições do material rodante; Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); Yoificar o funcionamento do siste,ma hidtáulico; Verificar
o funcionamento elétrico; Verificu a condição dos acessórios; Liryr m,áquinq Relatar problemas detectados; Analisar o seviço; Estabelecer
sequência de atividades; Definir etapas de serviço; Estirnar tempo de duração do serviço; Selecioaar máquinas; Drena solos Abrir valas paa drenagern;
Identifica neccssidadç de escoramento de paredes e valas;
Trúalhar em equipe; demonstrar responsúilidade; zelar pelos equipanentos e m,lquinas; demonstrar iniciativa; trattr situaÉes de emergência e

acidentes.
TRAIOR§TA
Atribuições: Controlar painel de comandos e instrumentos; Conferir ruídos; Misturar agrotóxicos e fertilizantes; Canegx e decarregm adubos; Fixar
balizas em solo; Verificar nível de água e óleo; Verificar condições de filtro de ar; Trocar pneus; Acoplar implernentos em trator; Programu horários de
atividade de máquinas; Empregr medidas de segurmçq Vestir unifomres de proteção individual; Colocm óculos, abafadores, máscaras e luvas; Calça
botas;Armaz enar produtos químicos; §inaliza ríress de riscos de acidentes;
MONITORDECRECI*
Atribuições: Execúar atiüdades diárias de recreat'ao com crianças e trabalhos educacionais de ates, acompaahu;Aconpanhar criaoças em passeios,
visitas e festividades sociais; Proceder, orientm e auxiliar as crianças no que se refere a higie,ne pessoal; auxiliar as crimças na alimentação; Auxüa a

criança a desenvolver a coordenaçâo motorq Observar a saúde e o bem estar das crimças, levando-as qumdo necessiário, para atendimento mfiico e

arnbulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socoÍros, cientificando o superioÍ imediato da ocorrência;
orienta os pais quanto 4 higiene infantil comunicando-lhe os aconteçimentos do dia; Levar ao conhecimento do úefe imediato qualquer incidente ou
dificuldade ocorridas; vigiar e mmter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade confiacrdo-as aos cuidados de sçu sústitutivo ou
responsáveis, qumdo afasta-se, ou ao final do período de atendimento; 4purar a &equência dlíria e mensal dos menores; B<ecutar trefas afins;
Participar das atividades de avaliação e encxrminhametrto dos procedimentos realizados no Âmbito do Centro Municipal de Educação hfaotil -
Criança Feliz; Participar das aividades de etttteliza{aa de discussâo da legislação no que se refere a institúção e/ou departmento de educação;
Prticipar das atividades (cursos de formação relacionados ao cotidiano m cargo); PaÍticipar de reuniões e atividades que compete ao Moaitor de

_-§reche, couforme artip 4" da presente ki; Exercer outras responsabilidades/ atntúções correlatas
NFMIVIHRO

Atribuições: Participa da equipe multidisciplinaro nas div€rsas atividades que visam o aprimoramento e o desenvolvimento das atividades de interesse
da entidade; Identifica as necessidades de enfermageq progamrando e coordenmdo as atividades da equipe de odermaggm, visando a preservação e

recuperaçâo da saúde; Elúora plano de enfermagem, baseaodo-se nas necessidades identificadas, pma determinar a assistência a ser prestada pela
quipe; Pt*Ea coordenâ e organiza caryanhas de saúde, como carnpanhas de vaciaação e outras; Supervisiona equipe de trabalho da enfermagexn em
todos os segnentos ptrÍr fiÍmtetr rrmâ adequada assistência aos pacientes com eficiência, qualidade e seguÍançq Enecuta div€rsas tarefas de enfermagsm
de maior complexidadg valendo-se de seus conhecimeirtos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar fisico, mental e social aos
seus pacientes; Efetua testes de sensibilidade, qlicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reaçôes para obter subsídio aos diagnósticos;
Participa na elaboração, orecu$o e avaliação dos planos de saude, visando a melhoria da qualidade da assistência; Exmuta a distribuiSo de
medicamnentos valendo-se de prescrição médica; Participa da equipe multidisciplinar, efetuando trehâmentos e desenvolvendo progrmus e projetos;
Elabora escalas de serviço e afividades dirárias da equipe de enfermagsm sob sua responsúilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa,
curativos, rettrada de pontos e demais procedimentos necessfoios à recuperação do bem €staÍ do paciente; Mantérn uma previsâo a fim de requisitar
materiais e medicamentos necessários, para asseguÍEr o desempe'nho adequado dos trabalhos de enfernragern; Realiza reuniões de orientação e

avaliação, visando o aprimoramento da eqúpe de trabalho; Faz a triagern nos c:rsos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de
Providencia o rçcolhimento dos relatórios das rmidades da Prefeitrua Municipal, bem como real2a 'rma 

*nálise dos mesmos; Colúora com
a limpeza e organização do local de trúalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imedido.
B,{G${EERO CIYIL
Afibttições: Elaborar, executtr e dirig projetos de engBnharia, estudando caacterísticas, preparando plmos, mêtodos de trabalho e de,mais dados
requeridos para possibilitar e ori€ntar a corstru@, mmutetrção e reparo em obras e assegurÍrr padrões técnicos exigidos; amalism processos de
solicitações diversas, projetos arquitetônicos de lotearnentos, desmembramentos, habite-se entre outros; Planejar, orguu.ar, el<ecutar e controlar
projetos na fuea cia construção ciüI, realizr investigações e lEvantamentos tecricos, definir metodologia de o<ecução, dese,nvolver estudos ambientais,

/-\revisaÍ e ryriovrlÍ projetos, especificar equlpamentos, materiâis e serviços. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obrq equipmentos,
mderiais e serviços, apropriar custos specíficos e gerais da obra- E:recutm obra de construdao civil, controlar cÍonogrflna fisico e financeiro da obra,
fiscalizar obras, supervisionar segurmça e aspectos ambientais da obra Prestar consultoria téxzica" periciar projetos e obras (laudos e avaliações),
avalir dados tecnicos e operacionais, progranur inspqão preventiva e corretiva e avaliar relaórios de inspeçâo. Controlu a qualidade da obra aceitar
ou rejeitar rnateriais b serviços, identiÍicar metodos e locais para instalação de iostrume,ntos de cootrole de qualidade. Elaborar norrnas e docunaentaçâo
técnica, procedimentos e epecificações técnicas, rorÍnas de avaliação de desempenho técnic,o e operacional. Participar de programa de treinamento,
quando convocÍIdo. Participar de projetos, cuÍsos, eventos, comissões. Elaborr relatórios e lalrdos tecnicos em sua rárea de especialidade; trabalha
segundo üormâs técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação arnbiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação,

utilizando-se de equipamentos e pÍogranus de inforrnáfica E)recutar outras tarefas cornpatíveis com as exigôncias pma o exercício da função
FI^§IOTMAPEUTA
Atribuições: Avalira e reavalia o estado de saride de doe,ntes e acid€ntados, realüando testes muscultr€s e funcionais; Faz pesquisas de reflexos ,
provas de esforço, de sobrecarp e de atiüdades para ide,ntificar o nível de capacidade fimciooal dos órgão afetados; Planeja e executa tratffientos de
afec.ções reunnríticas, sequelas de acidentes vascular-cerebral e outros; Easina orercícios fisicos de prepaação e eondicionamer*o pré e pós-parto,
fazendo demonstrações e orienta[do a püturiente para facilitar o trabalho de parto; Presta atendimeuto a pessoas com membros aÍnputados, fazendo
treinaÍneltos nÍts rn€snras, visando à movimentação ativa independente com o uso de próteses; Faz rela:ramento, er«ercícios e jogos com pacieirtes
portadores de problernas psíqúcos, treinando- os sistematicamente para promover a descarp ou liberação da agesividade e estimulu a sociúilidade;
Manipula aparelhos de utilidade fisiotenâpicA Controla o registro de dados, observmdo as aootações das aplicações e tratamentos utilizado para
elabora bolstfus estatísticos; Ensina exercícios corretivos, orientando e treinmdo o paciente err exercício ginrásticos especiais ptra promoyer correções
dedesviosposturaiseestimularasqpmsãorespiratóriaeestimularae:q)msãorespiratóriaeacirmlação5angríneqsupervisionaeavaliaatividades
dos anxiliarm, orie,rtando - os na execução das tarefas, para possibilitr a e:recuçâo correta de ercrcícios fisicos e a maripulação de apmelhos rnais
sirnFles; Assessora autoridades superiores em assuotos de fisioterapia preparando inforrnes, relatórios, docume,lrtos e pareceres; Coordena e
acompanha progrÍmas para o deseirvolvimento do educaodo na escola regulm ou sÍn outra modalidade de dendimento em educação espe.cial; Colabora
com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao carp e/ou deterÍniúadâs pelo superior imediato.
NUTRICIONI§TA
Àtribuiçúes: Controla a e"stocagom, preparação, consenração e distribui$o dos alimentos, a fim de cottribuir para melhoria proteica, racionalidade e

economicidade dos regimes alimentues; Procede ao plmejmento e a elaboração de carúápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas;

Desenvolrre o treiramento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizm e melhorc o padrão técnico dos serviços; Supervisiona o



preparo e a distribuição das refeições, o recebimento dos gêneros alimentícios, sua arnuzenagpm e distribuição para possibilitar um melhor rendimento

do serviço; Orienta as cozinheiras sobre receitas novas; Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em

formulários apropriados para estipular o custo médio da alimentação; Degusta os pratos; Observa a apresentação dos pratos e devoluções,

promovendo mudanças no cardápio, visando o total consumo das refeições servidas, evitando desperdício; Colabora com a limpeza e organizaçâo do

local de trabalho; E)Gcuta outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato.

ODONTÓI,OGO
Atribuições: Realiza exames nos dentes e na cavidade bucal. utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de críries e outras afecções;

Prioriza o atendimento a pacientes que apresetrtem quadros de infecção e dor; Identifica afecções, quanto à eÉensão e profundidade, valendo-se de

instrumentos e e;armes adequados paa estabelecer o tipo de tratamento; Efetua administração de anestesicos, para dar conforto ao paciente e facilitar

o trat.mento; Efetua restaurações, e*rações, limpeza profilátic4 selante, aplicação de flúor e demais procdimentos necessiários; Realiza a limpeza
profilática dos dentes e çngivas, e*raindo o tiirtaro para eliminar a instalação de focos de infecção; Substitui ou restaura partss da coroa dentária,

colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgâo dentrf io; Orienta os pacientes quanto os cuidados com a higiene

bucal; Prescreve ou administra medicamentos para prevenir hemorragia pós-ciúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; Participa da equipe

multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo prograrwrs e projetos; Registra os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para

acompanhar a evolução do tratamento; Prescreve medicamentos quando necessá,rio; Providencia o preenchimento das fichas e relatórios informando as

atividades dos serviços prestados; Aconselha os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e çngivas; Colabora

com a limpeza e organização do local de trabalho; Er<ecuta outras atividades correlatas ao caÍgo e,iou determinadas pelo superior imediato.

PROT'ESSOR
Àtribuições: Docência na Educação Infantil, iacluindo entre outras, as seguintes atribuiSes: Participar na elaboração e./ou realimentaÉo do projeto
político pedagogico da instituiÉo educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; Elaborar e cumprir
plano de trabalho docente segundo a proposta pedagógtca da instituição educacional; Planejar, executar e avaliar atiüdades pedagogicas que úsem
cumpú os objetivos do processo de ensino aprendizaçm; Zelw pela aprendizapm das crianças, acompanhando e avaliando o rerdimento dos

mesmos, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento; Recuperar o aluno com defasagem de aprendizagenr, estabelecendo e

implementando estratégias para as crianças de menor rendimento; Informar à equipe de suporte pedagógico os problemas que interferem no trabalho
de sala de aula; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulaçâo da instituição educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as

eryeriências educacionais realizadas; Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular; Participar de reuniões

eventos da instituição educacional; Manter pontualidade e assiduidade dirári4 compromete,ndo-se com a administração e coordenaÉo pedagogica da
instituição educacional quanto as obrigações do carp e as nonnas do regimento interno da mesrna; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao

atingirnento dos Íins educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-apr«rdizagem.
PROFES § OR DE mUCAÇÀO n iFANrtr,
Afribuições: Docência na EducaÉo Infantil incluindo entre outras, Írs seguintes atribui$es: Participar na elaboração e/ou realimentação do projeto
político pedapgico da instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; Elaborar e cumprir
plano de trabalho docente segundo a proposta pedagú$ca da instituição educacional; Planejar, exccutar e avaliar atividades pedapgicas que visem

cumprir os objetivos do processo de ensino aprendizaçq Zelar pela aprendizagÉm das crianças, acompanhando e avaliando o rendimento dos

mesmos, proporcionando meios paxa seu melhor desenvolvimento; Recuperar o aluno com defasagem de aprendizagern, estabelecendo e

implementando estratégias para as crianças de menor rendimento; Informar à equipe de suporte pedagogico os problemas que interferern no trabalho
de sala de aula; Ministrar os dias letivos e horas-aula estúelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolümeÍrto profissional; Colaborar com as atiüdades de aÍiculação da instituição educacional com as familias e a comunidade; Divulgar as

experiàrcias educacionais realizadas; Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular; Participar de reuniões

e eventos da instituiÉo educacional; Manter pontualidade e assiduidade dirf ia, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagogica da

instituição educacional quanto as obrigações do cargo e as noünas do regimento intemo da mesma; lncumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao

atingimento dos fins educacionais da instituiçâo educacional e Íro processo de ensino-aprendizagtm.

AI\IE)(O tr - DO CONTEÚDO PROGRÀMÁTICO

CO NHECIMB'{TOS COMT]NS - NÍVEL FT]NDAME\TAL
lingua Portuguesa: Anrá.{ise e interpraação de texto (compreansão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Elementos de coesão e coerência toúual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonem4 sílaba, encontros vocálicos e consonantais,
dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palawas, sentido conotativo e denotativo).
MatemáticalRaciocínio Lrígico: As quatro operações fundarnentais; Calculos e situações-problema envolvendo as quatro operações fundamentais;
Números pares e írrpares, antecessor e sucessor; Números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Cálculos e situações-problema envolvendo
números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Ordens crescente e decrescente, corparação de quantidades; Aproximações; Figuras geometricas
planas e sólidos geométricos; Unidades de medida:comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Noções de direção: norte, sul, leste e oeste,
esquerda e direita, pma cima e para baixo; Noções de acaso: certeza ou impossível; Razão e proporção, Regra de três Simples; Sistema monetário
brasileiro e porcentagem; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações.
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geogníficos do Brasif do município de Salgado Filho e do estado do Paraná
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e educação furanceira
Ciência, Tecnologia e InovaSo. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Educação. Saúde e qualidade de vida. Noções btásicas de
seguratrça. Desastres naturais e humanos. AÍe e Cultura. Sociedade e compodamento. Guerras, conflitos e terrorismo.
CONHECIMENTOS COMT]NS - NÍVE.MÉDIO
Lingua Portuguesa: Análise e interpretação de texÍo (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e varia@es linguísticas; Gêneros e Tipologias te*uais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia
Oficial (acentuaçãa giitflc4 letra e fonema, sílab4 encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica
(sinônimos e antônimos, signiÍicação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação;
Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesi4 autores e obras, figurâs de linguapm.
Matemática/Racimínio lógico: As quatro operações flrndamentais; Comparações, arredondamentos, ryroximações e estimativas; Crírlculo algebrico;
equações: de lo e 2" graus com urna ou duas incógnitas, sistemas de equações de lo grau; cálculos envolvendo monômios, polinômios e produtos
notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natur{ MMC e MDC;
Intervalos numericos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções -
constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gríficos de funções; Unidades de medida:comprimento, capacidade, mâssa, tempo e volume; Conversão
de modas e medidas; Geometria plana - Ângrlos opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e
suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, concorrência e paralelismo entre retas; Teorernas de Tales; Comprimento da circunferência; Crâlculo de
iirea: triângulos, retângulos e círculos; medidas de superficies; Geometria espacial - Solidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares,
cilindro; GeometriaAnalitica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no espaço e no



tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, pma cima e para baixo; Estatística - medi4 moda e median4 Dados, tabelas,

gráficos e suas interpretações; Sequência de números, hguras e letras; Sequ&rcias lógicas; Probabilidade - certez.a e impossibilidade, fenômenos
aleatórios, 6paço amostral e evanto; Eventos dependentes e independentes; Probabiüdades da união e interseção; Grandezas direta e inversamente
proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Maternática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros

simples; Resolução de problemas.

Conhecimentos Gerâis: Aspectos culturais, sociais, históricos e pogníficos do Brasil do município de Salgado Filho e do estado do Paraná.

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e educação financeira.

Ciência, Tecnologia e lnovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Educação. Saúde e qualidade de vida. Noções brisicas de

segurança. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportaÍnento. Guerras, conflitos e terrorismo.
CONIIECIME{TO§ COMI]NS . NÍVH,S UPMIOR
Iingua PoÉuguesa: Análise e interpretação de te;úo (compreensão global; ponto de üsta do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,

inferências); Comunicação, linguaçm e variações linguísticas; Funções da linguagvm; Gêneros e Tipologias terúuais; Elementos de coesão e coerência

tedual; OrtograÍia Oficial (acentuação gráÍica, letra e fonema" sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprep das classes de palavras;

Semântica (sinônimos e antônimos, signifrcação das palawas, sentido conotativo e denotativo); Fun$es sintáticas; Sinta:a (coordenação e

subordina@o); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprep de sinal indicativo de crase; Pontuação; Ernprep do que e do

se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de lingragun.
Matemática/Raciocínio trógico: As quatro opera@es fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos;
operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições

lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído;

Conectivos Lógicos; Condições necessârias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos;
Relações; Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares;

Sequência de números, figuras e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice,

formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorerna de Tales;

Comprimento da circunferência; Medidas de área; Crílculo de ilrea: triângulos, quadrilíteros e círculos; medidas de superÍicies; Geometria espacial -
Solidos geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano caÍesiano: coordenadas no plano

cartesiano; simaria no plano cartesiano; Estatística * médi4 moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática fmanceira -

- juros sinrples e compostos, porcentageÍÍL sisterna monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta,

Grandezas diretamente e inversamente proporcionais.
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Salgdo Filho e do estado do Paraná
Atualidades. Cenrários politicos. Movimentos sociais. Trúalho, Previdência e outras questões sociais. Noções de economia e educa@o fmanceira.

Ciârcia, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquercimento gfobal. Educação. Saúde e qualidade de vida. No@es brísicas de

segurança. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e coryportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.
CONHECIMENTOS ES PECÍFICO S

§{FERMHRO
Lei 8080190. l*i 8142190; ,,er 7498186. Anatomia fsiologi4 patologi4 microbiologi4 parasitologia, farmacologia e imunologia aplicados à

enfermagem. Setniologia e semiotecnica. Códip de Ética dos Profissionais de Enfermapm. Política Nacional de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à

Saúde da Família: ferramentas para a gestão e o trabalho cotidiano. Visita domiciliar: detecção de fatores de risco arnbientais e sociais, orientações e

condutas. Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação em saúde: prevenção, promoção e autocuidado. Educação continuada e permanente.

Imunização: calendiirio vacfual em vigênci4 vias de administração, doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações

de Saúde. Resíduos sólidos de saúde e legislação vipnte. Central de material e esterilização (CME). Saúde da criança- Saúde integral de adolescentes e

jovens. Saúde da mulher. Saúde da pstante e aleitamento matemo, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias. Saúde

do homem. Saúde da pessoa idosa- Saúde mental. Estratégia Nacional para Prevenção e Aten$o à Obesidade Infantil. Atenção Integrada à doenças

prevalentes na infância (AIDIPI). Assistência de enfermagsm no pre-natal de bai:<o risco. Sisternatização daAssistência de Enferrnagem. Aprazamento
de medicação: intera@es farmacológicas e fármaco nutricionais. Gerência de enferrragem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na
atenção primiria, secrmdâri4 terclíria e hospitalar. Interpretação de exarnes e condutas de enfermaçm. Hipertensão, diabetes, dislipidemias. Doenças
infectocontagiosas, infecciosas e parasitárias. Feridas: classi{icações e tratamentos. Fisiopatologi4 cuidado e condutas de enferrnagem referente a

doenças que acometem os sistemas que compõe o corpo humano. Enfermagem ern: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde

do trabalhador. Epidemiologia e saúde coletiva. Enfermapm hospitalar em: urgência e emergência, centro ciúrgico, clínica cirurgica; clínica médica;
clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva. Atenção ao paÍto, cuidados com o recém-nascido, pós-parto e promoção do aleitamento matemo.
Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido >34 senunas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de

Pediatria Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretúes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Recomendações paraAssistência
ao Recem-Nascido na sala de paÍto de mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de Pediatria. Biossegurança hospitalar.
Prevenção de infecção hosp italar. Isolamento.
Ei{GE{HURO CIVIL
Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de ágrra, drenagem, irrigação e

saneameúto urbaÍro e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitraÍnentos e laudos
técnicos. Normas e documentação téoric4 processos licitatórios de obras e serviços de engenhari4 infração a nonnâs e posturas municipais,
desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de

esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de ágr.ra, limpeza urbana - acondicionamento, coletq transportg destinação final do lixo). Poluição do
meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotecnica Materiais de construção, tecnicas de construção, orgnização de canteiro de obras,
solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil.
FISTOTMAPEUIA
Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e diagnóstico Íisioterápicos, promoção da saúde e

qualidade de vid4 fiscaliza$o de locais e processos de trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na iíÍea de saúde do trabalhador,
atenSo básica ern saúde do trabalhador, vigilância em saúde do trúalhador, pareceres, informes tecnicos e relaÍórios; noções de cinesiologia e

biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapi4 eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia,
fisiologia fisiologia do exercício e fisiopatologi4 tratamento fsioterapêutico nas lesões desportivas. PrevenSo de lesões desportivas. Procedimentos

fisiotenSicos (neurológicos e neuropediiítricos, ortopédicos e traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), priatria.
Assistência fisioterapêutica domicilim.
MONITOR DE TDUCAÇÃO INFANTIL
Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educa@o. Desenvolvimento da criança. Importância da arte e brincadeiras

na Educação Infantil. Principais autores em pedapgla" educa$o e ensino. Psicologia do desenvolvimento e aprmdizagem. Bullying perturbação e

intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva- Educação inclusiva. Higiene e limpeza de crianças em creches. Prevenção de acidentes. Princípios
fundamentais para o bom atendimento. Rela@es humanas no trabalho. Dcssnvolvimento infantil. Organização dos espaços na Educação Infantil.



Limite. O ludico como imtrumento de aprendizagem- O jogo e o briocar. As produções da criança O corpo oa aprendizagem. Hábitos de higiene.

Alime,ntação. Primeiros sosorros
NUTRICIONI§TA
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutriertes; Nutrição no Ciclo da Mda - da Gestação ao Envelhocime,lrto;

Nutri@o para a Mmutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia daNutrição; Bases da Dietoterapia; R*omenda@es Nutricionais -Adulto e

PediâJria; Necessidades Nutricionais - idoso, aduho e pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Idosos, Adúto e Pediatri4 Terapia

Nutricional Brteral -Idosos, Adulto e Pediatria; Resolução 63 (Regulamento Tecnico pra a Teapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na

Frodução de Refeiçõc Coletivas; Técnica Dietética; T*nologia de Alimezrtos; AliÍn€ntação e Nutrição; Produçâo de Alimeutos; Teçnica Dietética;
Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimeirtos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas porAlimentos; Controle de Qualidade;
Higierc de Alime,lrtos; Portaria no 326, de 30 de julho de 1997 M AI.I\1ISA e suas alterações (aprova o Regrlamenlo Técnico sobre "Condições
Higiênico-Sanitrârias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadorçs deAlimentos").
ODONTÓI]OGO
Ética eol Odontologia Biossegurança Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiolôgicos específicos em saúde bucal. Sarde Pública:

organização dos Serviços de Saride no Brasil - SUS: legislaçâo, princípios, diretrizes, Êstrutura e características. lndicadores de saúdg sistema de

notificaçâo e de vigitrância epidemiológica e sanitária ESF - Estrdegia Saude Frynília (objetivos, fimções e atnbuições). Biogênese das dentições.

Diagnóstioo e plmo de tralanento: itruunnêse, orame Íisic,o, indice,s de higiene bucal, radiologi4 serniologia bucal orames cornplenrentares. Materiais

Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequaão do meio, selant6, restaurações preve,lrtivas, uso de

fluoretos em Odontologia- Cariologia; características clinicas das lesões de cárie, prwenção, tratametrto, prwalência e incidência microrganismos

cariogênicos, diapóstico da atiüdade de cárie. lnter-relação dentística - periodontia- Controle químico e mecânico do biofilrne dentário. Periodontia:
gengiüte e periodontite * diagnóstico prevenção e trâlrmento não cirurgico. Cirurga Oral menor: e>rodontias, ulectomia e ulotomia, &enectomia.

Odontopediatria: promoção de súde bucal e,m bebês e crianças, educação ern saúdg cariologi4 uso de fluoretos e outros métodos preventivos
(selantes, ART), mât€riais dentá:ios em Odontopediatri4 radiologia em Odontopediatria (técnicas RmdâIl, Mmkopf, bite-wing Clark). Urgercias em

Odontologia: traumatismos na dontadura decídua e permmerte; urgÊncias endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades

especiais. Frmacologia e ter4êutica em Odontologia: anticoagulmtes, analgesicos, anti-inflamatórios, mtimicrobiaaos, sedativos, interações

medicamentosas. Anestesiologia: iodicações e coatraindicações dos anestesicos locais em Odontologi4 técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e

-{atologia Oral" Câncer Bucal prevenção, diagnóstico e conduta, lesões caacerizáveis.
ROFE.§SOR

As concepções de educação infantil e anos iniciais: curriculo, função social da escola" papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos,
avaliação, iastrumerto de acoupanhamento da 4rendizagem do aluno. A orgarização do trabalho peaagôgico. Gestão denoocrática e as instâncias

colegiadas. Gestão escolar. Principais autore em pdagpgia, educação e ensino. Psicologia do desenvolrrimento e ryrendizagsrn. Concepção e

princípios metodológicos de alfabetização e letramento. Politica Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiv4 Estruturq
funcionamento dos diversos nÍveis e modalidades de ensino. I-er n" 9394196 e suas altsrações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Brísica. Lei n' 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos - 2A07 e suas alterações. BNCC @ase Nacional Cormrm Curricular). Formação continuada; planejamento e plano na rárea da educação;

objetivos educacionais; seleção e orgmização dos conteudos curriculares. Pnítica educativa e sociedade. Bullying poturbação e intimidaÉo no
ambientç esçola. Edueção inotusiva Ética docente. Te,ndências pedagogic?s. Processo de ensiao e aprendizagem- Ação didática relaso professor e

aluno. Metodologia do e.nsino: língua portug[esq matemrática, ciênci4 história, geografia. História do Brasih literalura bmsileira; operações
fundamentais (adiçâo, subtração, multiplicação, divisão); Tecnologia e educação.
PROTES S 0R rlE mUCAÇÃO nVnrNrU,
Principais autores em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do desenvolvimento e ryrendizagern As concep@es de educação infartit currículo,
fuação social da escola" papel do aluno, papel do professor, princÍpios metodológicos, avaliação mediadora - concepSo, instrume,nto de
acompânhamento da aprendizagem do aluno. Did.ítica. A organização do trabalho pedagógico; gestão de,mocrática e as instâncias colegiadas. Gestão
escoltr Buüying perturbação e intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva" Concepção e princípios metodolôgicos de âlfúetização e

letramento oa perspectiva sociointeracionista; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva ala Educaçâo Inclusiva; êstruturA frmcionarnento

dos diversos níveis e modalidades de ensino; áras do conhecime,nto e das Iingragens na educaçâo infantil; knportância do Lúdico na Educaçâo Infmtil;
Ei:«os norteadores: lnteraçôes e Brincadeiras; tndissociação entre cúdar e educar; Lein" 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação

Nacionaf lri n'8069/90 - Estatuto da Crimça e do Adolescente; Tecnologia e educação. Encamiútrnentos metodológicos.

AND(O m - DO CRONOGRAMADE D(ECUÇÃO

DAslsÉNÇór§

Periodo para mlicitação de úenção dâ taxa de inwriçào 2810611024 a 02ft'l 12024

Divulgação do deferimento das mlicitações dc isenção 0410'1t2024

Periodo para recurso cooaa o indefctimcnto das i&nções $5n1/2024 a O9n1/2024

IIoDologação das iseúçôes tt/o1 t2024

DAsIN§CRIÇÔE§

Pcriodo para slicitação dc iNrição 28 10612024 a 2l lO7 12024

Período para j unbda de laudo médico ( Pc D & Condição Especial) 28 10612024 a 2t /0'l /2021

Periodo para pagamento dâ tâxa de insriçâo 28/06/2024 a 72/A7DO24

Diwlgação do dofcrimetrto da in*rição 25/01 12024

Periodo para recurw contra o indefe.imento da inscrição 2610'1 12024 a 30107 DO24

Homologaçào das inrrições 0|08/2a24

DA PROVÀ {}BJETIVA

Dirulgação do horário e l@al de aplicação da prova 06/08t2024

1 1/0Et2024

Diwlgâção do gabariio prelimiBr e do cademo de questões. 12t08n024

Periodo para recurm çontra o gabarito prelimitrar e cadcrno de questões 13 108120?4 a I 5 108 12024

Divulgação do parecer dos recuros deferidos conlra o gâbârilo preliminar. a409/2024

Divulgaçào do resultado preliminar da prova objetiva- 0,1to9t2o21

Divulgaçâo das íolhas de respostâs da prova objetiva. 04MDO24

AplicaçIo dâ provl objetivs



Período para recurc conha o resuludo prelirrinar da prora objetiva. 0s lO9l1O24 a 09 /09 /2024

Diwlgação do resultado definitivo da prova objetiva tvogno24

DA PROVA PfuiIICA

CoDvocação para prova pÍática t|09i2024

Aplic!çio ds p.ovr prática 22t§D024

Rerulodo preliminar da prova prática 01/10/2024

Perirxlo para recurrc conha o iesuludo preliminôr O2llol2o24 aM/IOD021

Resuludo definitivo da prova prática 09110D024

DA PROVA DETÍTUI-O§

Corvocação para prova de titulos 1tn92024

Período para cadasúsmento da tiülação (formuliirio online) t210912024 a t6/09n021

I{esultado preliminar da prova de títulos 01t020L4

Periodo para recurso contrâ o resulbdo prelimimr O2l1Ol2O24 a O4/1Í\DOU

Resulado dclinitivo da prova de titulos 091tot2024

DA CI-ÀSSTFTCAçÃO

Dimlgação do rcsultado fmal c classificaçào 09fi0t2024

Pgúodo paÍa recws contla a resultrdo final e classificação 'I $ I I Oi2O24 a I 4/ 1 $l2ll24

DA HOMOLOGAÇÂO

tTomologação do rcsulcdo lmal c classificação |'titot2024

O cronograma apresentado trata-se de uma projeÇõo para a@cução das atividades inerentes ao Processo Seletivo Simplificado do Município de

Salgado Filho, Estado do Paraná, podendo as datos soírereru alteraÇões segundo as necessidades da banca exominadora e do ente público
Dromovente.

Publicado por:
Mônica Patrícia Veira

C ódi go Ide nti fi cador: 289E7 qB

Matéria pubücada no Diário OEcial dos Municlpios do Paraná no dta77/O6/2024. klição 3054
Averificação de autenticidade darntériapode serfeita informndo o código identifiçadorno site:
http s liwww.diariommicipalcombr/arÍp/
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